
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Licitações

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 – METRÔ/DF

 

A COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ-DF  (CNPJ:
38.070.074/0001-77; IE: 07.384.225/001-37), por meio do Pregoeiro Klaus Vilar Wurmbauer, designado
pela Instrução de Serviço SEI-GDF n.º 591/2025 - METRO-DF/PRE/GAB, do Sr. Diretor-Presidente, em
conformidade com os termos do Processo n° 00097-00002828/2026-27, nos termos da Lei nº 13.303/2016,
do Regulamento de Licitações e Contratos do METRÔ-DF, Versão 1.4, pelo Decreto do Distrito Federal
nº 45.539/2024  e Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se, no que for compatível, a Lei nº
14.133/2021 no que se refere à modalidade Pregão, Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro
de 2022, Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, e as exigências estabelecidas no presente edital
e seus Anexos, torna pública a realização de licitação do tipo MENOR PREÇO, na modalidade
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA.

 

Data da sessão:  26 de junho de 2026

Horário: às 10:00 hs

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

UASG - 925046 - Pregão 90016/2026 - COMPRASNET
Endereço e telefone para contato: Av. Jequitibá, Nº 155 (Águas Claras) - Brasília-DF, Edifício sede,
térreo, sala de licitação. Telefone: (61) 3353-7155. 

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículo tipo
micro-ônibus urbano, incluindo a manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de motorista, sem
fornecimento de combustível, com seguro total sem repasse de franquia, para transporte continuado de
empregados do METRÔ-DF, assim como transporte eventual de empregados e visitantes, por meio de
veículo tipo van executiva, e transporte eventual de mobiliário e demais objetos, com a utilização de
caminhão tipo baú 3/4, pelo período de 30 (trinta) meses, conforme condições contidas neste edital e
especificações do Anexo I - Termo de Referência.

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. O Credenciamento é o nível básico de registro cadastral no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma eletrônica.

2.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou
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ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão, empresa cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

3.2. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes
às condições deste edital e seus anexos.

3.3. Não poderão participar desta licitação empresas:

3.3.1. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social
seja diretor ou empregado do METRÔ-DF;

3.3.2. Suspensa pelo METRÔ-DF do direito de licitar e contratar, enquanto perdurarem os
efeitos da sanção;

3.3.3. Suspensa do direito de licitar e contratar com fundamento no inciso III, do artigo 87,
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito do Distrito Federal, enquanto perdurarem os
efeitos da sanção;

3.3.4. Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou por Município,
enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

3.3.5. Impedida de contratar com a Administração Pública do Distrito Federal com
fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

3.3.6. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública por decisão judicial;

3.3.7. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública por decisão do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica – CADE, enquanto perdurarem os efeitos da pena;

3.3.8. Impedida por decisão judicial de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou
empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas
pelo poder público, com fulcro na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, enquanto perdurarem os
efeitos da pena;

3.3.9. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa ou impedida pelo METRÔ-DF;

3.3.10. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa ou impedida por ente da
Administração Pública do Distrito Federal com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

3.3.11. Constituída por sócio de empresa declarada inidônea por ente da Administração
Pública com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

3.3.12. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa ou impedida pelo METRÔ-DF;

3.3.13. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa ou impedida por ente da
Administração Pública do Distrito Federal com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

3.3.14. Cujo administrador seja sócio de empresa declarada inidônea por ente da
Administração Pública com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

3.3.15. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa ou
impedida pelo METRÔ-DF, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

3.3.16. Empresa suspensa ou impedida por ente da Administração Pública do Distrito Federal
com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à
sanção;

3.3.17. Empresa declarada inidônea por ente da Administração Pública com fundamento na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
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3.3.18. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa ou
impedida pelo METRÔ-DF, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

3.3.19. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa ou
impedida por ente da Administração Pública do Distrito Federal com fundamento na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

3.3.20. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa declarada inidônea
por ente da Administração Pública com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no
período dos fatos que deram ensejo à sanção;

3.3.21. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de
mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

3.3.22. Não poderão participar das licitações do METRÔ-DF empresas sobre as quais pesem
penalidades similares aplicadas às supracitadas com lastro na Lei nº 14.133/2021.

3.3.23. O impedimento de participar de licitação e de ser contratado pelo METRÔ-DF também se
aplica ​:

3.3.24. Ao próprio empregado ou dirigente do METRÔ-DF, como pessoa física e/ou na
condição de licitante ​;
3.3.25. À empresa cujo administrador ou proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha
terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com o METRÔ-DF há menos de 6 (seis)
meses.

3.3.26. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

I - Dirigente do METRÔ-DF;

II - Empregado do METRÔ-DF cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável
pela licitação ou contratação;

III - Autoridade do ente público a que o METRÔ-DF esteja vinculado.

3.3.27. Empresas reunidas em Consórcio, conforme vedação do item 19.1 do Termo de
Referência, Anexo I deste edital;

3.3.28. O(s) autor(es) do Termo de Referência, Projeto Básico ou Executivo, pessoa física ou
jurídica;

3.3.29. Servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade
contratante, incluindo os membros da licitação;

3.3.30. Empresa cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar
de agente público, que exerça cargo em comissão ou função de confiança na Companhia, nos termos
do Decreto Distrital nº. 32.751/2011;

3.3.31. Empresa que possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado
de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

3.3.32. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata,
insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; empresas declaradas inidôneas pela
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital;

3.3.32.1. No caso de empresas em recuperação judicial e extrajudicial será permitida a
participação àquelas cujo plano de recuperação tenha sido acolhido judicialmente na forma do
Art 58, da Lei Federal 11.101/2005, com a demonstração de viabilidade econômico-financeira
empresarial.

3.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações:

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

3.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa/SLTI Nº 02, de 11 de outubro de 2010.

4. DO ENVIO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá encaminhada a proposta em conjunto com os Documentos de Habilitação,
exclusivamente por meio do sistema COMPRASNET,  por meio do site https://www.gov.br/compras/pt-
br, a partir da convocação do Pregoeiro, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento, conforme art. 26 do Decreto 10.024/2019.

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.

4.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.6.1. Valor unitário e total do item;

4.6.2. Marca e modelo, se houver; e

4.6.3. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência - Anexo I.

4.7. A ausência do detalhamento da proposta não acarretará a desclassificação da proposta da
licitante, podendo tal falha ser sanada mediante realização de diligência destinada a esclarecer ou
complementar as informações.

4.8. Os preços unitários e totais da proposta a ser encaminhada pelo sistema Comprasnet não
excederão a 02 (duas) casas decimais. Havendo necessidade de arredondamento, este deverá dar-se para
menor.

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

4.10. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, comerciais, impostos (inclusive, e quando for o caso, o Diferencial de
Alíquota Interestadual de ICMS), tributos, taxas e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no objeto.

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar
da data de abertura do Pregão, em conformidade ao que estabelece o Parágrafo 3º, do Artigo 48, do
Decreto nº 10.024/19.

4.12. Para o correto dimensionamento de sua proposta, a licitante deverá conhecer a íntegra do
Termo de Referência, item I deste edital.
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5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: licitacao@metro.df.gov.br.

5.2. Para que os esclarecimentos sejam respondidos, o peticionário deverá informar sua razão
social completa, número de CNPJ, representante legal com a respectiva assinatura eletrônica, telefones e
e-mail para contato.

5.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este edital.

5.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail informado no item
5.1 ou por petição dirigida ou protocolada no Protocolo Central do Metrô/DF, na Avenida Jequitibá, n°
155, Águas Claras, Brasília-DF, CEP: 71929-540, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 – Aos Cuidados
da Gerência de Licitações - AGLIC.

5.5. As impugnações deverão ser endereçadas ao Pregoeiro, com a citação do número de série
do Pregão Eletrônico, contendo, obrigatoriamente, sob pena de não serem conhecidos:

5.5.1. Qualificação completa do peticionário (Razão social, CNPJ, endereço e telefone, em se
tratando de empresas, e nome, RG ou CPF, endereço e telefone, em se tratando de cidadãos);

5.5.2. Objeto da petição com a identificação dos atos e documentos questionados e a sua
fundamentação;

5.5.3. Fundamentação do Pedido;

5.5.4. Data e assinatura (Nome do signatário e cargo exercido, em se tratando de empresas);

5.5.5. Instrumento público ou particular de procuração (firma reconhecida) acompanhada do
contrato social, que credencie o peticionário, para os casos de constituição de representantes.

5.6. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores técnicos, decidir sobre os pedidos de
esclarecimentos no prazo de até 2 (dois) dias úteis e/ou impugnações no prazo de até 3 (três) dias úteis,
contados da data de seus recebimentos.

5.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5.8. Excetuam-se da regra do subitem anterior os casos em que a alteração do Edital não afetar a
formulação de propostas.

5.9. Na hipótese da impugnação ser rejeitada, ficarão mantidas as condições originalmente
previstas neste edital.

5.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

5.11. As respostas aos esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão divulgadas no sistema
COMPRASNET e vincularão os participantes e o Metrô-DF.

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data e horário indicados neste edital.

6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito de aceitação.
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário ficado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ou maior percentual de desconto ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.11. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

6.11.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

6.11.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada
automaticamente.

6.11.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema o pregoeiro
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da
consecução do melhor preço para o Metrô-DF.

6.11.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito
de ordenação das propostas.

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

6.13. Caso a desconexão com o Pregoeiro perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, no
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos licitantes, conforme art. 35 do
Decreto Federal nº. 10.024/2019.

6.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática pelo sistema
COMPRASNET, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e as empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

6.14.1. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
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subitem anterior.

6.14.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio pelo
sistema para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.

6.15. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem em que se
encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate, conforme Art. 120 do Regulamento de
Licitações e Contratos do Metrô-DF:

6.15.1. Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;

6.15.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema
objetivo de avaliação instituído;

6.15.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme Decreto N.º 11.430/2023;

6.15.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

6.15.5. Sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.16. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.16.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.16.2. empresas brasileiras;

6.16.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.16.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

6.17. As regras previstas no 6.15 deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19. A melhor classificada nos termos do item 6.15 terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.  valor estimado do contrato a ser celebrado pelo METRÔ-DF será sigiloso até o início
da fase de julgamento dos lances, conforme art. 42, do Regulamento de Licitações e Contratos do
METRÔ-DF.

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

7.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.1.2. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente
estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do
orçamento estimado.

7.1.3. Se depois de adotada a providência referida no item 7.1.2 não for obtido valor igual ou
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inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação.

7.2. O Pregoeiro promoverá a verificação da efetividade da proposta, promovendo-se a
desclassificação daqueles que:

7.2.1. Contenham vícios insanáveis;

7.2.2. Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório;

7.2.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

7.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

7.2.4. Encontrem-se acima do orçamento estimado para a contratação, mesmo após a fase de
negociação;

7.2.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro;

7.2.6. Apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório,
salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se
prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

7.3. A verificação da efetividade dos lances será feita exclusivamente em relação aos lances
mais bem classificados.

7.4. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” o prazo de até 2 (duas) horas para tanto, sob
pena de não aceitação da proposta.

7.4.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

7.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio indicado pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6. O preço global e os preços unitários estimados pelo METRÔ-DF constituirão referência
máxima para a admissibilidade da proposta após o encerramento da etapa de lances.

7.7. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida neste edital.

 

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Condenações por Improbidade Administrativa – CNIA;

8.1.2. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União;

8.1.3. Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados do Tribunal de Contas da União –
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TCU;

8.1.4. Sistema de Cadastro Único de Fornecedores - SICAF;

8.1.5. Portal da Transparência do Distrito Federal.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução
Normativa/SLTI Nº 02, de 11 de outubro de 2010.

8.5. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.6. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no
prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste edital, sob
pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das
microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º
da LC nº 123, de 2006.

8.6.1. Nos termos da Notificação Recomendatória N.º 095041.2023, da Procuradoria
Regional do Trabalho da 10ª Região, sob pena de desclassificação por ausência de habilitação
social e trabalhista, o Pregoeiro consultará em nome da licitante a Certidão de Regularidade na
Contratação de Aprendizes (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz) para a verificação de sua
conformidade em relação ao Art. 429, da CLT.

8.7. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG
nº 2/2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade
Fiscal e trabalhista e à Qualificação Econômico-Financeira:

8.7.1. Habilitação jurídica:
8.7.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.7.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;

8.7.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

8.7.1.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos manuais aprovados
pela IN nº. 10/2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI);

8.7.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 1971;

8.7.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
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decreto de autorização.

8.7.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.7.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
8.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos
demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º,
inciso I, do Decreto nº 6.106/07);

8.7.2.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

8.7.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

8.7.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.2.7. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa,
emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena
validade, para empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, que poderá ser
obtida através do site www.fazenda.df.gov.br.

8.7.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.7.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.7.3. Qualificação Econômico-Financeira:

8.7.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

8.7.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade.

8.7.3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ------------------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

Ativo Total

SG = -----------------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Ativo Circulante

LC = -----------------------------; e

Passivo Circulante

 

a) Os cálculos dos índices poderão ser realizados por meio da Calculadora Financeira
disponibilizada no Portal de Compras do Governo Federal no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br, utilizando os dados registrados no balanço patrimonial,
na forma do subitem 8.7.3.1.

8.7.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior
ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10 % (dez por cento)
do valor constante da sua proposta de preços. A comprovação será feita por meio de balanço
na forma do subitem 8.7.3.1.

8.7.4. Habilitação Técnica
8.7.4.1. As empresas participantes deverão comprovar experiência por meio da
apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica emitida(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento de objetos
compatíveis em características com o objeto descrito no Termo de Referência, nos termos do
item 21 do ANEXO I – Termo de Referência.

8.8. A licitante deverá apresentar Certidão negativa de feitos sobre falência recuperação
judicial ou recuperação extrajudicial expedida por distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
de expedição ou revalidação nos últimos 90 (noventa) dias que antecedem a sessão de abertura da
licitação, caso o documento não consigne o seu prazo de validade.

8.9. Caso a licitante seja optante pelo recolhimento das contribuições previdenciárias sobre
o valor da receita bruta, Instrução Normativa RFB nº. 1.436/2013, deverá apresentar declaração, sob as
penas da Lei, conforme Modelo de Declaração – ANEXO II deste edital.

8.10. A Licitante deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no
art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, dispondo sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal, conforme
Modelo de Declaração – ANEXO II deste edital.

8.11. A licitante deverá apresentar a Declaração do Fornecedor nos termos do art. 84,
parágrafo único, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos do METRÔ-DF, Modelo de
Declaração - ANEXO II deste edital.

8.12. A licitante deverá apresentar a Declaração que não incorre nas vedações previstas no
Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, conforme Modelo de Declaração - Anexo II deste edital, que
dispõe sobre a proibição de participação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação, execução de
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários agentes públicos de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal contratante ou
responsável pela licitação.

8.13. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

8.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo
para regularização.
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8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.16. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer momento, promover
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de licitação, vedada
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

8.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.19. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, para o respectivo item,
deverá encaminhar, no prazo de até 2 (duas) horas contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da
opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, a proposta de preço adequada ao último lance ou valor
negociado.

9.1.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro convocará documentação complementar à proposta
e/ou habilitação, a serem apresentados no prazo consignado no item anterior, de forma a comprovar o
atendimento às exigências deste edital, conforme Art. 26, § 9º do Decreto nº 10.024/2019.

9.2. Havendo a necessidade de diligência complementar, os documentos remetidos por meio da
opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados a qualquer momento em
original, por cópia autenticada, ou original acompanhada de cópia para autenticação por servidor da
Administração. Nesse caso, os documentos deverão ser protocolados, no prazo de até 3 (três) dias úteis
após notificação do Pregoeiro, junto à Gerência de Licitações - AGLIC da Companhia do Metropolitano
do Distrito Federal - METRÔ-DF, localizada no térreo do Centro Administrativo e Operacional - CAO, 
sito à Avenida Jequitibá nº 155 (Águas Claras) - Brasília-DF, CEP: 71.929-540.

9.3. A forma física da proposta a ser anexada ao sistema deverá estar em conformidade ao
Anexo III deste edital , em papel timbrado da licitante,  e:

9.3.1. Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas devidamente datada
e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da proponente, endereço
completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito Federal;

9.3.2. Conter o valor unitário e total para o item cotado, em moeda nacional, já considerado e
incluso todos os custos necessários tais como impostos (inclusive, e quando for o caso, o Diferencial
de Alíquota Interestadual de ICMS), taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação, para entrega no local indicado no Termo de
Referência - Anexo I deste edital, nada mais sendo lícito pleitear a esse título;

9.3.2.1. Nos preços unitários e no valor total de cada item deverão ser utilizadas 2 (duas)
casas decimais, não podendo extrapolar o valor arrematado na sessão pública.

9.3.3. Conter as especificações do objeto de forma a demonstrar que atendem as exigidas no
Termo de Referência, constante do Anexo I deste edital, e, em caso de discordância existente entre as
especificações do objeto descritas no Comprasnet e as constantes deste edital, prevalecerá às últimas;

9.3.4. Conter o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;

9.3.5. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento, observado o disposto no subitem 15.1 deste edital;

9.3.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta
e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão considerados como
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aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.

9.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação
solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.
9.5. O Pregoeiro examinará, juntamente com a área demandante, a proposta mais bem
classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado, à conformidade com as
especificações técnicas do objeto licitado e com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos,
devendo ser desclassificada de forma motivada a que estiver em desacordo.

9.5.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor
preço global, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais
condições estabelecidas neste edital.

9.5.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.6. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por conveniência e oportunidade
Administrativa, devendo ser solicitada justificadamente por escrito, antes de findo o prazo estabelecido,
através do e-mail: licitacao@metro.df.gov.br, ou em campo próprio disponibilizado pelo sistema
Comprasnet.

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão para solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal do METRÔ-DF ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.9. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

 

10. DOS RECURSOS

10.1. Após a aceitação da proposta e também após a comprovação da habilitação da empresa
o Pregoeiro declarará o vencedor e, após decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá prazos de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, mediante
solicitação formal através do e-mail: licitacao@metro.df.gov.br.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

11.2. Nos termos do art. 2º, da Lei Distrital nº 6.679/2020, a empresa vencedora deverá
comprovar documentalmente o cumprimento da exigência de equidade salarial em seu quadro de
funcionários no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação do resultado da licitação, por meio de:

11.2.1. documento assinado por contador responsável, contendo o nome de todos os
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funcionários e respectivos cargos, tempo de serviço, grau de instrução, raça declarada e remuneração;

11.2.2. relatório sobre ações afirmativas adotadas para garantir a igualdade de condições no
ingresso e na ascensão profissional, e o combate às práticas discriminatórias, inclusive de raça, e à
ocorrência de assédios moral e sexual na empresa, pelo menos nas áreas de:

11.2.2.1. política de benefícios;

11.2.2.2. recrutamento e seleção;

11.2.2.3. capacitação e treinamento.

11.3. O prazo estipulado no subitem 11.2 poderá ser prorrogado mediante justificativa da empresa
vencedora, por igual período e uma única vez.

11.4. Caso a empresa vencedora não possua mecanismos de garantia de equidade salarial, deverá
manifestar tal condição, para que no ato do chamamento para assinatura do contrato e no mesmo prazo
estabelecido no subitem 11.2, apresente o plano para adoção das ações elencadas no subitem 11.2.2, ou
outras que visem ao alcance do mesmo objetivo, com prazo para implantação de no máximo 90 dias.

11.5. A licitante vencedora que não aceitar as condições impostas pela Lei Distrital nº 6.679/2020
fica impedida de assinar o respectivo termo de contrato, ficando o METRÔ-DF autorizado a convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação.

11.6. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. Após a homologação, a contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato,
conforme minuta constante do Anexo IV deste edital, com vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir
de sua assinatura, de acordo com o item 25.1 do Termo de Referência, Anexo I deste edital.

12.2. O Termo de Contrato estará vinculado ao Edital e seus anexos, ao Regulamento de
Licitações e Contratos do METRÔ-DF, à Lei nº 13.303/2016 e aos preceitos de direito privado.

12.3. O METRÔ-DF emitirá o contrato e convocará por e-mail as outras partes contratuais para
sua assinatura, que deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 17 deste edital.

12.3.1. Para efeito de assinatura do contrato a licitante vencedora deverá cadastrar-se como
usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações do Governo do Distrito Federal (“SEI-DF”).

12.4. O prazo referido no subitem 12.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo METRÔ-DF.

12.5. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 12.3, é facultado ao METRÔ-DF convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o
instrumento convocatório.

12.6. O descumprimento para a assinatura do Contrato caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às penalidades aludidas neste edital, observando-se que, no
caso de aplicação de multa, esta será de 15% (quinze por cento) sobre o valor da proposta.

12.6.1. O disposto neste subitem não se aplica aos licitantes que, convocados nos termos do
subitem 12.5, não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro
adjudicatário, inclusive quanto a prazo e preço.

12.7. Prorrogações de prazos, especialmente de vigência, seguirão o disposto na Lei n.º
13.303/16 (máximo de 5 anos) e Arts. 162 a 164 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos do
METRÔ-DF.

12.8. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar o objeto
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desta contratação, conforme vedação do item 4.6 do Termo de Referência, Anexo I deste edital.

 

13. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

13.1. O reajustamento de preços poderá ocorrer a cada 12 (doze) meses, a contar da data-base ou
do último reajustamento de preços, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado –
IPCA, divulgado pelo IBGE ou outro que venha a substituí-lo, apurado no período, mediante a
apresentação de requerimento fundamentado e tempestivo.

13.1.1. A existência de disponibilidade orçamentária é condição essencial para a concessão do
reajustamento de preços pela via administrativa, sem prejuízo de sua concessão posterior e
pagamento retroativo quando houver disponibilidade orçamentária, devidamente atualizado
monetariamente.

13.1.2. A ausência de requerimento de reajustamento de preços importará em renúncia do
contratado ao direito relativo ao período anterior aos últimos doze meses, sendo-lhe permitido
realizar requerimento provisório na ausência de divulgação de índices inflacionários ou de termos de
negociação coletiva.

13.1.3. A data-base será considerada a data da apresentação da proposta pelo contratado.

13.2. Nas hipóteses de repactuação:

13.2.1. Os custos com mão de obra serão corrigidos em conformidade com o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho que regulamente suas relações de trabalho com cada
categoria de seus empregados;

13.2.2. Os custos com insumos e equipamentos serão atualizados mediante comprovação
documental hábil da efetiva variação de preços praticados;

13.2.3. A data-base para os custos com mão de obra será considerada a data de início de
vigência da negociação coletiva da respectiva categoria de trabalhadores, em vigor na data da
apresentação da proposta do contratado;

13.2.4. A data-base para os custos com insumos e equipamentos será considerada a data da
apresentação da proposta do contratado;

13.2.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias para
respeitar o princípio da anualidade para os custos previstos nos subitens 13.2.1 e 13.2.2.

13.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho.

13.3.1. O METRÔ-DF não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

13.3.2. É vedado ao METRÔ-DF vincular-se às disposições previstas nos Acordos,
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública.

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

14.1. Constituem obrigações e responsabilidades da Contratante, além daquelas estabelecidas
no Termo de Referência, Anexo I deste edital:

14.1.1. Designar empregado(s) ou comissão gestora para realizar a fiscalização e o
acompanhamento da execução do objeto, por meio de instrução de serviços;

14.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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14.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

14.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação dos serviços,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.1.6. O METRÔ-DF não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

14.1.7. Nos termos do Decreto Distrital n.º 39.978/2019, observar o cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da
CONTRATADA que participarem da execução dos serviços contratados, sob pena de retenção do
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja
regularizada, em especial, quanto: 

14.1.7.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado
e décimo terceiro salário;

14.1.7.2. à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional;

14.1.7.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando
for devido;

14.1.7.4. aos depósitos do FGTS; e

14.1.7.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

14.1.8. Instituir comissão, de no mínimo três membros, para o recebimento dos bens. 

14.1.9. Nos termos da Notificação Recomendatória N.º 095041.2023, da Procuradoria
Regional do Trabalho da 10ª Região, com vistas a verificação do cumprimento das demais
obrigações trabalhistas e previdenciárias da empresa contratada, durante a vigência contratual deverá
ser consultada a Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes
(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz) para a verificação de sua conformidade em relação ao
Art. 429, da CLT, sendo vedada a autodeclaração. 

14.1.9.1. O cumprimento da cota de aprendizes pela empresa contratada, consistente na
obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou,
supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos(as)
trabalhadores(as) existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação
profissional, conforme indicação da Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

14.2. Constituem obrigações e responsabilidades da Contratada, além das estabelecidas no
Termo de Referência, Anexo I deste edital:

14.2.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

14.2.2. Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

14.2.3. Observar as disposições legais que regulem o exercício de sua atividade como empresa
legalmente habilitada para a prestação dos serviços objeto da licitação;

14.2.4. Coordenar a execução dos serviços de comum acordo com o METRÔ-DF,
considerando-se a continuidade cronológica e física dos trabalhos, em conformidade com as
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disposições do Termo de Referência, Anexo I deste edital, de maneira a evitar interrupções ou
paralisações;

14.2.5. Responsabilizar-se por todos as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais
e comerciais resultantes da execução do objeto do contrato;

14.2.5.1. A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais não transfere ao METRÔ-DF a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações,
inclusive perante o Registro de Imóveis.

14.2.5.2. Constatada eventual inadimplência do contratado, é facultado ao METRÔ-DF
realizar o pagamento diretamente aos trabalhadores, ou consignar o pagamento em juízo
descontado do valor de eventual retenção cautelar para pagamento de eventual multa contratual
que venha ser aplicada ao contratado.

14.2.6. Manter durante a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus
anexos;

14.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou ao
METRÔ-DF, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
conforme Art. 76 da Lei 13.303 de 30/06/2016 e Art. 168 do Regulamento de Licitações e Contratos
do METRÔ-DF;

14.2.7.1. O contratado responderá por ação ou omissão de seus colaboradores, assim
compreendidos, de modo exemplificativo, os seus sócios, acionistas, conselheiros,
administradores, diretores, prepostos, empregados, gerentes de contrato, responsáveis técnicos,
procuradores, consultores, assessores e fornecedores subcontratados.

14.2.8. Ressarcir o METRÔ-DF por quaisquer valores que receber em decorrência de
enriquecimento ilícito por sobrepreço, superfaturamento ou por qualquer outro meio,
independentemente de dolo ou culpa, desde que precedidos de processo administrativo com
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa;

14.2.9. Toda informação que o contratado obtiver em razão do contrato firmado com o
METRÔ-DF será considerada informação confidencial, sendo que o contratado não poderá prestar
nenhuma informação sobre o contrato e fatos ocorridos durante a sua execução a terceiros sem a
anuência prévia e escrita do METRÔ-DF;

14.2.9.1. A divulgação de informação confidencial pelo contratado sem autorização do
METRÔ-DF é considerada descumprimento grave do contrato e poderá dar azo à aplicação de
sanções e à rescisão contratual.

14.2.9.2. Ainda que o METRÔ-DF tenha o dever legal de divulgar informação, o
contratado não poderá divulgá-la sem a anuência do METRÔ-DF ou sem que este já tenha dado
publicidade à informação, sob pena de quebra de confidencialidade.

14.2.9.3. Não configura violação da confidencialidade quando o contratado prestar
informações a órgãos de controle ou a autoridade judicial, desde que, não havendo proibição
expressa, tenha informado o METRÔ-DF da citação, intimação ou notificação que receber em
prazo hábil para que se defenda e tome as providências cabíveis.

14.2.10. É vedado ao contratado ceder quaisquer direitos ou obrigações decorrentes do
contrato, ou dar seu crédito em garantia de outro negócio jurídico, sem a anuência prévia e escrita do
METRÔ-DF;

14.2.10.1. A violação a este artigo é considerada descumprimento grave do contrato e
poderá dar azo à aplicação de sanções e à rescisão contratual.

14.2.11. Cumprir integralmente a Lei nº 12.846/2013, Decreto federal nº 8.420/2015 e pelo
Decreto nº 37.296/2016, ou pela legislação correlata superveniente, no que for aplicável.

Edital PE 16/2026 (205186377)         SEI 00097-00002828/2026-27 / pg. 17



14.2.12. Nos termos da Lei Distrital nº 4.794/2012 e art 188, do RILC-METRÔ-DF, o
contratado se compromete a aproveitar os empregados vinculados à empresa que o antecedeu na
prestação do mesmo serviço e a respeitar a obrigação legal de contratação de pessoas com
deficiência, nos termos da Lei Distrital nº 3.985/2007.

14.2.13. Nos termos do art. 189 do RILC - METRÔ-DF, Lei Distrital nº 6.128, de 1º de março
de 2018 e Decreto Distrital nº 45.846, de 27 de maio de 2024, o CONTRATADO se obriga a destinar
2% (dois por cento) das vagas de trabalho a pessoas em situação de rua. 

14.2.14. Nos termos da Lei Distrital nº 4.118/2008 e art. 190, do RILC-METRÔ-DF, o
contratado se obriga a destinar 10% (dez por cento) das vagas de trabalho a pessoas com mais de
quarenta anos de idade. 

14.2.15. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012 e art 191, do RILC-METRÔ-DF,
o contratado se obriga a fornecer plano de saúde a seus empregados.

14.2.16. Nos termos da Lei Distrital nº 4.766/2012 e art. 192, do RILC-METRÔ-DF, o
contratado deverá dar prioridade aos trabalhadores inscritos no cadastro unificado das Agências do
Trabalhador do Distrito Federal na seleção dos empregados para os novos postos de trabalho. 

14.2.17. Nos termos do Decreto Distrital n.º 39.978/2019, o CONTRATADO deverá apresentar
à CONTRATANTE: 

14.2.17.1. o quantitativo de empregados vinculados à execução do objeto do contrato de
prestação de serviços, a lista de identificação destes empregados e respectivos salários;

14.2.17.2. o cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção, dissídio coletivo
de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato; e

14.2.17.3. a relação de benefícios a serem concedidos pela CONTRATADA a seus empregados,
que conterá, no mínimo, o auxílio-transporte e o auxílio-alimentação, quando esses forem concedidos
pela CONTRATANTE.

14.2.18. Nos termos do Decreto Distrital n.º 39.978/2019, o contrato poderá ser rescindido por
ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese de
não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS. 

14.2.19. Caso a contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolvendo mão de obra
cujas atividades demandem formação profissional, dentre os(as) aprendizes a serem
contratados(as), deverá ser dada prioridade a adolescentes entre 14 e 18 anos e que estejam em
situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do Art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §
2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com a redação conferida pelo Decreto n. 11.479/2023. 

 

15. DO PAGAMENTO

15.1. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto, deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde desejam receber seus créditos, de acordo com o
Decreto nº 32.767 de 17/02/2011 e Art. 148, § único do Regulamento de Licitações e Contratos do
METRÔ-DF.

15.1.1. Excetuam-se desta obrigatoriedade as empresas de outros Estados da Federação que,
comprovadamente não possuam filiais e/ou representação no Distrito Federal, devendo neste caso
indicar o número de sua conta corrente, bem como a agência do estabelecimento bancário.

15.2. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da
Fatura/Nota Fiscal no protocolo do METRÔ-DF, desde que o documento de cobrança esteja em condições
de liquidação e pagamento e que tenham sido cumpridas as exigências contratuais e administrativas da
Contratante.

15.2.1. Se a documentação de cobrança estiver incompleta ou conter erros ou incorreções, o
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prazo para pagamento será recomeçado a partir da data de sua reapresentação, desde que o atesto já
tenha sido realizado.

15.2.2. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá
ser informada na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retido na fonte os tributos incidentes sobre
a operação, relacionados no art. 13 da Lei Complementar n° 123/2006.

15.2.3. É vedado o pagamento antecipado por objeto contratual não executado.

15.3. Para que o pagamento possa ser liberado, a CONTRATADA deverá apresentar ao
METRÔ-DF os seguintes documentos em plena validade, junto com a Nota Fiscal:

15.3.1. Autorização de Faturamento – AF emitida pelo gestor ou comissão gestora do
contrato, se for o caso;

15.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União e Contribuições Previdenciárias, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional –
PGFN ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

15.3.3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

15.3.4. Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria de Fazenda Pública do Distrito
Federal, se tiver sede ou filial no Distrito Federal; e

15.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho – TST.

15.4. O CONTRATADO fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-E, modelo 55, em
substituição à nota fiscal modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de outubro de 2011, conforme dispõe o Protocolo
ICMS 42, de 3/07/2009, com redação dada pelo Protocolo ICMS 33/2011.

15.5. Em caso de atraso no pagamento sem justo motivo, o débito será acrescido de correção
monetária pelo IPC-A/IBGE, salvo disposição em contrário no Edital ou contrato, e juros de mora legais,
calculados pro rata temporis.

15.6. Nos termos da Lei Distrital n° 4.636/2011, e no seu Decreto Regulamentar n° 34.649/2013
e no Decreto Distrital n.º 39.978/2019, será efetuada a retenção provisória mensal de provisões trabalhistas
relativas ao 13° salário, férias e 1/3 constitucional, impacto sobre férias e 13° salário e multa do FGTS,
cujos valores serão depositadas em conta corrente vinculada, aberta em nome da empresa, unicamente para
essa finalidade e com movimentação mediante prévia e expressa autorização do órgão ou entidade
contratante, conforme percentuais e demais disposições previstas no mencionado Decreto. [suprimir
quando a contratação não se referir a prestação de serviços continuados com dedicação de mão de obra
exclusiva]

15.7. Nos termos do Decreto Distrital n.º 39.978/2019, o pagamento mensal pela
CONTRATANTE ocorrerá após a comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pela CONTRATADA
relativas aos empregados que tenham participado da execução dos serviços contratados. 

 

16. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

16.1. Os desembolsos decorrentes da execução do objeto desta licitação estão assegurados no
orçamento de 2026, Natureza de Despesa 33.90.39 e 33.90.33, Programa de Trabalho 26.122.8216.8517.6137 ​​,
fonte de recurso 220.

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Nos termo da Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos do METRÔ-
DF, pela inexecução total ou parcial do contrato, pela execução extemporânea de obrigações contratuais,
pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, pelo retardamento do início da execução do
contrato, pelo comportamento fraudulento ou inidôneo do contratado e por outras ações ou omissões
previstas no contrato e seus anexos, o METRÔ-DF poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado
as seguintes sanções:
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17.1.1. Advertência;

17.1.2. Multa;

17.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
METRÔ-DF, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

17.1.4. As sanções previstas nos subitens 17.1.1 e 17.1.3 poderão ser aplicadas juntamente
com a sanção do subitem 17.1.2.

17.1.5. A aplicação das sanções previstas neste artigo não impede a rescisão do contrato e não
exime o contratado da responsabilidade de ressarcir e/ou indenizar o METRÔ-DF e/ou terceiros por
eventual enriquecimento sem causa, lucros cessantes e/ou perdas e danos.

17.2. As sanções previstas no subitem 17.1.3, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos
profissionais que, em razão dos contratos firmados com o Metrô - DF:

17.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

17.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o METRÔ-DF em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.3. Toda sanção só poderá ser aplicada após regular processo administrativo, devendo a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento de notificação, onde deverão estar indicados os fundamentos de fato e de direito e as sanções
que se pretende aplicar.

17.3.1. A multa será descontada de eventuais pagamentos devidos ao contratado e/ou da
garantia contratual.

17.3.2. Se a multa for de valor superior ao valor de eventuais pagamentos devidos e da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, mediante cobrança
judicial.

17.4. A multa terá os seguintes percentuais como parâmetro padrão:

17.4.1. 0,08% (zero virgula zero oito por cento) por dia, sobre o valor atualizado do contrato,
até o limite de 10% (dez por cento), em caso de descumprimento da obrigação de implementar e
manter Programa de Integridade, quando for o caso;

17.4.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
na execução dos serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30
(trinta) dias de atraso;

17.4.3. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos
materiais e/ou na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante
das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do METRÔ-DF,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada;

17.4.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento dos prazos
de entrega, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nos subitens 17.4.2 e 17.4.3 deste artigo;

17.4.5. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo METRÔ-DF, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato,
calculado sobre a parte inadimplente;

17.4.6. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

17.4.6.1. O tempo de atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato, se dia de
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expediente normal no METRÔ-DF, ou no primeiro dia útil seguinte.

17.4.6.2. O atestado da autoridade pública da existência e aplicação do Programa de
Integridade faz cessar a aplicação da multa prevista no subitem 17.4.1, sem prejuízo da
cobrança pelo período de efetivo descumprimento.

17.5. É assegurado ao METRÔ-DF o direito de realizar retenções cautelares de pagamentos
devidos enquanto perdurar os procedimentos administrativos para a aplicação de sanções.

17.6. O prazo de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o METRÔ-DF deverá ser arbitrado ao licitante ou contratado de acordo com o seguinte:

17.6.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, o contratado
permanecer inadimplente;

17.6.2. Por até 90 (noventa) dias, quando deixar de entregar no prazo estabelecido no Edital os
documentos e anexos exigidos em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico;

17.6.3. Por até 12 (doze) meses, quando o licitante, na modalidade pregão, convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.6.4. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando o licitante e/ou contratado:

17.6.4.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, objetivando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

17.6.4.2. Praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos do procedimento de escolha de
terceiros;

17.6.4.3. Não efetuar o pagamento de multas aplicadas pelo METRÔ-DF.

17.7. A competência para aplicar as sanções previstas neste Item é do Diretor da Unidade
Demandante, cabendo recurso contra a sua decisão, dirigido ao Diretor-Presidente do METRÔ-DF, no
mesmo prazo oferecido para defesa prévia, a contar da data do recebimento da notificação da decisão pelo
contratado.

17.7.1. A decisão deverá ser fundamentada, inclusive quanto à proporcionalidade da sanção
aplicada em função da natureza e da gravidade da falta cometida.

17.7.2. Se a Unidade Demandante estiver diretamente subordinada ao Diretor-Presidente, o
recurso será julgado pela Diretoria Colegiada do METRÔ-DF.

17.8. O METRÔ-DF deverá informar os dados relativos às sanções aplicadas a contratados, de
forma a manter atualizado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de que trata o
art. 23 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.8.1. O fornecedor incluído no cadastro referido no item 17.8 não poderá disputar licitação
ou participar, direta ou indiretamente, da execução de contrato.

17.8.2. Serão excluídos do cadastro referido, a qualquer tempo, fornecedores que
demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à restrição contra eles promovida.

17.9. As penalidades aplicadas pelo METRÔ-DF deverão ser igualmente registradas no Sistema
de Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de
2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, instituído pela Instrução
Normativa/SLTI Nº 02, de 11 de outubro de 2010.

17.9.1. A exclusão de registro de penalidade se dará de acordo com as normas aplicáveis a
cada sistema de cadastro de fornecedores.

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

18.1. Por ocasião da celebração do contrato, será exigido da licitante vencedora a prestação de
5% (cinco por cento) do valor da contratação, em nome do METRÔ-DF, em até 15 (quinze) dias após a
data da assinatura do contrato, uma das seguintes modalidades de garantia, conforme estipulado no
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Art. 178 do Regulamento de Licitações e Contratos do METRÔ-DF:

18.1.1. Caução em dinheiro;

18.1.2. Seguro-garantia;

18.1.3. Fiança bancária.

18.1.3.1. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança, fornecida por
instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem
do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo
fiador, aos benefícios do artigo 827, do Código Civil de 2002.

18.1.3.2. No caso da escolha da garantia contratual na modalidade fiança bancária, será
obrigatório a comprovação por parte da contratada de que o fiador é instituição financeira
autorizada a operar com o Banco Central do Brasil.

18.1.3.3. A garantia de execução contratual deverá abranger todo o período de vigência do
contrato, acrescida de mais 30 (trinta) dias.

18.2. A garantia escolhida pela Contratada deverá ser complementada sempre que houver
defasagem em relação ao valor inicial, sendo tal complemento apresentado ao Contratante, quando da
entrega das faturas correspondentes, como condição para o recebimento destas e deverá abranger toda a
vigência do contrato, acrescido de mais 30 (trinta) dias.

18.2.1. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a ser firmada com a
Contratada, a garantia deverá ser renovada, mantendo-se o percentual de 5% (cinco por cento) sobre
o valor do contrato, atualizado, e nas mesmas condições e prazos estabelecidos no item 18.2.

18.3. A garantia assegurará o pagamento de:

18.3.1. Quaisquer responsabilidades por perdas e danos causados ao METRÔ-DF ou a
terceiros em razão do não cumprimento ou cumprimento insatisfatório do contrato, incluindo-se as
obrigações acessórias;

18.3.2. Quaisquer responsabilidades por perdas e danos causados ao METRÔ-DF ou a
terceiros em razão de omissão ou ato praticado com dolo ou culpa durante a execução do contrato;

18.3.3. Multas contratuais aplicadas ao contratado;

18.3.4. Obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias de qualquer natureza e, de acordo com
o Decreto Distrital n.º 39.978/2019, para com o FGTS, de responsabilidade do CONTRATADO,
quando não honradas com pontualidade.

18.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída nas seguintes hipóteses:

18.4.1. Execução integral e satisfatória do objeto do contrato, atestada pelo gestor do contrato
sem qualquer ressalva;

18.4.2. Decurso do prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato sem que
haja comunicação de sinistro ou retenção cautelar de valores por parte do METRÔ-DF, ainda que em
fase de apuração.

18.5. A devolução da caução em dinheiro deverá ser acrescida de correção monetária.

18.6. O envio de notificação pelo METRÔ-DF durante o prazo abrangido pela garantia
contratual, indicando a ocorrência de eventual sinistro já apurado ou ainda a ser apurado, impedirá a
liberação da garantia e obrigará a instituição bancária ou securitária ao pagamento de indenização pelas
responsabilidades apuradas.

18.7. O atraso na apresentação de garantia ou de reforço de garantia poderá ensejar a aplicação de
sanções contratuais, inclusive a rescisão do contrato.

18.8. O comprovante de recolhimento de qualquer das garantias de que trata o item 18.1, deverá
ser apresentado ao Gestor do Contrato.

18.9. A garantia escolhida pela Contratada poderá ser substituída por outra no decorrer da
execução do contrato, com anuência do METRÔ-DF.
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanear erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

19.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

19.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

19.7. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

19.8. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
www.metro.df.gov.br. 

19.9. As partes contratantes se comprometem a respeitar integralmente a Lei Anticorrupção (Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013), sujeitas aos procedimentos e às penalidades do Decreto Distrital nº
37.296, 29 de abril de 2016, aplicando-se à parte faltosa todas as responsabilidades e sanções previstas na
lei em comento e nas demais normas do direito brasileiro, responsabilizando-se o contratado pelos atos
praticados por seus sócios ou acionistas, diretores, administradores, procuradores, representantes legais,
consultores, empregados e prepostos em geral, observados os limites da lei.

19.10. As partes contratantes observarão as disposições do Decreto Distrital nº 46.174, de 22 de
agosto de 2024, em relação a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio
Sexual, a fim de promover o trabalho digno, saudável, seguro e sustentável no âmbito da administração
direta e indireta do Distrito Federal.

19.11. As partes contratantes declaram conhecimento quanto ao Código de Conduta e Código de
Ética do METRÔ-DF, disponíveis no site www.metro.df.gov.br, com vistas a manter a transparência,
segurança jurídica e a simetria de informações sobre as negociações do METRÔ-DF, de acordo com
as boas práticas de governança e integridade.

19.12. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

19.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;

19.12.2. ANEXO II – Modelo de Declaração;

19.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço;

19.12.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato;

19.12.5. ANEXO V – Matriz de Riscos.

19.13. Fica estabelecido o Foro de Brasília – DF para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Pregão Eletrônico, se esgotadas as vias amigáveis.
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19.14. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

Brasília/DF,  10 de junho de 2026.

(assinado eletronicamente)

Klaus Vilar Wurmbauer

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por KLAUS VILAR WURMBAUER - Matr.0000307-
7, Pregoeiro(a), em 10/06/2026, às 16:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 205186377 código CRC= 0BB30199.
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Governo do Distrito Federal

Companhia do Metropolitano do Distrito Federal

Gerência de Serviços Administrativos

Núcleo de Serviços Administrativos

 

Termo de Referência n.º 15/2026 - METRO-
DF/DAD/SAD/AGSAD/ANSAD  

1.    OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículo tipo
micro-ônibus urbano, incluindo a manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de motorista, sem
fornecimento de combustível, com seguro total sem repasse de franquia, para transporte continuado de
empregados do METRÔ-DF, assim como transporte eventual de empregados e visitantes, por meio de
veículo tipo van executiva, e transporte eventual de mobiliário e demais objetos, com a utilização de
caminhão tipo baú 3/4, pelo período de 30 (trinta) meses.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação se justifica pela necessidade de transporte da Companhia do Metropolitano
do Distrito Federal – METRÔ-DF, a qual não dispõe de tais veículos em sua frota, sendo:

2.1.1. Micro-ônibus urbano – Para o transporte continuado dos empregados do METRÔ-DF
de segunda a sexta feira, entre o Complexo Administrativo e Operacional – CAO, a Estação Águas
Claras-CLA e locais adjacentes.

2.1.2. Van executiva – Para o transporte eventual de empregados e visitantes, quando da
participação em eventos e para atender às necessidades administrativas e operacionais da Companhia.

2.1.3. Caminhão baú – Para o transporte eventual de mobiliário e objetos diversos, conforme
necessidades administrativas e operacionais.

2.2. A contratação visa substituir o Contrato nº 003/2024 – Metrô-DF, cujo prazo de vigência
findará em 26/07/2026.

2.3. Em cumprimento à Decisão Normativa nº. 001/2011 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal – TCDF (201973806), foi elaborado estudo de viabilidade, no qual foi demonstrado que a locação
é a opção mais vantajosa para a Administração (201968619).

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. A contratação se dará nos termos estabelecidos na Instrução Normativa nº 05/2017-
SEGES/MP, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o
regime de execução indireta, a qual foi recepcionada no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta
do Distrito Federal, por meio do Decreto Distrital nº 38.934, de 15 março de 2018.

3.2. Ademais, está amparada na lei nº 13.303/2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico das
empresas públicas e sociedades de economia mista, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos do
METRÔ-DF, versão 1.5 e pelo Decreto Distrital nº 45.539/2024.

3.3. A contratação dos serviços seguirá, ainda, as diretrizes constantes na seguinte legislação:

3.4. Observando-se, subsidiariamente, quando cabível, disposições da Lei nº 14.133/2021 no
que se refere à modalidade Pregão.

3.4.1. Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 - Dispõe sobre a não-cumulatividade na
cobrança da contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público (Pasep).

3.4.2. Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 - Altera a Legislação Tributária Federal e
dá outras providências.

3.4.3. Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências.
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3.4.4. Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 - Institui o Vale-Transporte e dá outras
providências.

3.4.5. Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 - Aprova o Regulamento da Previdência
Social, e ,dá outras providências.

3.4.6. Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021 - Regulamenta disposições relativas à
legislação trabalhista e institui o Programa Permanente de Consolidação, Simplificação e
Desburocratização de Normas Trabalhistas Infralegais e o Prêmio Nacional Trabalhista, e altera o
Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018.

3.4.7. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 - Institui o Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

3.4.8. Lei Distrital nº 3.985, de 29 de maio de 2007 - Dispõe sobre a aplicação do disposto no
artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos contratos de prestação de serviços celebrados
pelo Distrito Federal.

3.4.9. Lei Distrital nº 4.118, de 07 de abril de 2008 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da
contratação de no mínimo 10% (dez por cento) de empregados com mais de quarenta anos de idade
pela Administração Direta e Indireta integrante da estrutura do Governo do Distrito Federal e dá
outras providências.

3.4.10. Lei Distrital nº 4.611, de 09 de agosto de 2011 - Regulamenta no Distrito Federal o
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais de que trata a Lei Complementar federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, as Leis Complementares nº 127, de 14 de agosto de 2007, e nº 128, de 19 de
dezembro de 2008.

3.4.11. Lei Distrital nº 4.636, de 25 de agosto de 2011 - Institui mecanismo de controle do
patrimônio público do Distrito Federal, dispondo sobre provisões de encargos trabalhistas a serem
pagos às empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, no âmbito dos Poderes
Públicos do Distrito Federal.

3.4.12. Lei Distrital nº 4.766, de 22 de fevereiro de 2012 - Não se tratando de substituição de
empresas para prestação do mesmo serviço, os editais e os contratos disporão, em cláusula, que, na
seleção dos empregados para os novos postos de trabalho, terão prioridade os trabalhadores inscritos
no cadastro unificado das Agências do Trabalhador do Distrito Federal.

3.4.13. Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012 - Dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito
Federal.

3.4.14. Lei Distrital nº 4.794/2012, de 1º de março de 2012 - Dispõe sobre normas específicas
para licitação de serviços continuados no âmbito dos Poderes Públicos do Distrito Federal.

3.4.15. Lei Distrital nº 4.799, de 29 de março de 2012 - Institui a obrigatoriedade do
fornecimento de plano de saúde aos funcionários das empresas prestadoras de serviço contratadas
pela Administração Pública direta e indireta no âmbito do Distrito Federal.

3.4.16. Lei Distrital nº 6.112, de 02 de fevereiro de 2018 - Dispõe sobre a implementação de
Programa de Integridade em pessoas jurídicas que firmem relação contratual de qualquer natureza
com a administração pública do Distrito Federal em todas as esferas de poder.

3.4.17. Lei Distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018 - Dispõe sobre reserva de percentual das
vagas de trabalho em serviços e obras públicas para pessoas em situação de rua.

3.4.18. Lei Distrital nº. 6.679/2020 - Dispõe sobre a exigência de garantia de equidade salarial
entre homens e mulheres nas empresas que contratam com o Poder Público do Distrito Federal.

3.4.19. Decreto Distrital nº 25.966, de 23 de junho de 2005 - Institui o e-Compras, Sistema de
Controle e Acompanhamento de Compras e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal, e dá
outras providências.

3.4.20. Decreto Distrital nº 34.649, de 10 de setembro de 2013 - Regulamenta a Lei nº 4.636,
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de 25 de agosto de 2011, que institui mecanismo de controle do patrimônio público do Distrito
Federal, dispondo sobre provisões de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas
para prestar serviços de forma contínua, no âmbito dos Poderes Públicos do Distrito Federal.

3.4.21. Decreto Distrital nº 37.296, de 29 de abril de 2016 - Disciplina, no âmbito da
Administração Pública do Distrito Federal, a aplicação da Lei nº 12.846/2013, que dispõe sobre a
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

3.4.22. Decreto Distrital nº 38.934, de 15 de março de 2018 - Dispõe sobre a aplicação, no
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, da Instrução Normativa nº 5,
de 25 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.

3.4.23. Decreto Distrital nº 39.978, de 25 de julho de 2019 - Dispõe sobre a contratação de
serviços públicos sob o regime de execução indireta pela administração direta e indireta do Distrito
Federal.

3.4.24. Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de dezembro de 2023 - Regulamenta a Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

3.4.25. Decreto nº 45.846, de 27 de maio de 2024 - Regulamenta a Lei nº 6.128, de 1º de
março de 2018, que dispõe sobre reserva de percentual das vagas de trabalho em serviços e obras
públicas para pessoas em situação de rua.

3.4.26. Devem ser observadas, também, a Lei 9.503 de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro-
CTB.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
4.1. Os veículos deverão atender as seguintes especificações.

4.1.1. Do fornecimento de combustível:
4.1.1.1. O fornecimento de combustível observará as seguintes regras:

I - Para o veículo de uso continuado (micro-ônibus – Grupo 01), o combustível
será fornecido exclusivamente pelo METRÔ-DF;

II - Para os veículos de uso eventual (van executiva – Grupo 03 e caminhão baú 3/4
– Grupo 04), o combustível será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
devendo estar incluído no valor da diária;

III - É vedado qualquer reembolso ou cobrança adicional de combustível à
CONTRATANTE fora das hipóteses expressamente previstas neste Termo de
Referência.

 

GRUPO DESCRIÇÃO UNID QTDE

01

Uso continuado: Micro-ônibus urbano, na cor branca ou prata, com
capacidade para no mínimo 26 passageiros sentados, assento e
encosto acolchoado, no mínimo 01 (uma) porta, adaptado para
acessibilidade por pessoas com dificuldades de locomoção (no
mínimo plataforma elevatória veicular), cortinas nas janelas ou
insulfilme, cinto de segurança para todos os assentos, ar
condicionado, itinerário eletrônico, tacógrafo, com todos os
equipamentos exigidos pela legislação de trânsito, no máximo 05
(cinco) anos de fabricação, COM MOTORISTA. O combustível será
fornecido pelo METRÔ-DF.

Com seguro total sem ônus e sem franquia para a contratante

Estima-se 2.000 km/mês.

Mensal 01
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02 Posto de serviço - Motorista Executivo - CBO 7824 Mensal 02

03

Uso eventual: Van executiva,  com capacidade para no mínimo 16
passageiros sentados, assentos estofados, cortinas nas janelas ou
insulfilme, ar condicionado, no máximo 05 (cinco) anos de
fabricação, com todos os equipamentos exigidos pela legislação de
trânsito, em perfeitas condições de uso. Uso eventual entre 07h00 e
23h00, em qualquer dia da semana, COM MOTORISTA. O
combustível será fornecido pela CONTRATADA.

Com seguro total sem ônus e sem franquia para a contratante

Estima-se 200 km/diária.

Diária 01

04

Uso eventual: Caminhão tipo baú 3/4, com baú longo, comprimento
mínimo de 6 m, largura interna mínima de 2,20 m, altura mínima de
2,40 m e capacidade mínima de carga de 3.000 kg. O veículo deverá
possuir dois eixos simples, baú em alumínio, tacógrafo e todos os
equipamentos exigidos pela legislação de trânsito vigente,
encontrando-se em perfeitas condições de uso e conservação. Uso
eventual entre 07h00 e 23h00, em qualquer dia da semana, COM
MOTORISTA. O combustível será fornecido pela CONTRATADA.

Com seguro total sem ônus e sem franquia para a contratante

Estima-se 200 km/diária.

Diária 02

 

4.2. Micro-ônibus urbano (Veículo para utilização em caráter permanente)
4.2.1. Veículo tipo micro-ônibus urbano com acessibilidade:

4.2.2. Veículo novo ou seminovo, desde que tenha no máximo 5 (cinco) anos na data
da apresentação, contados do ano de sua fabricação.

4.2.3. Não deverá ter mais que 150 (cento e cinquenta) mil quilômetros rodados.

4.2.4. Capacidade para, no mínimo, 26 passageiros sentados.

4.2.5. Tipo micro-ônibus/urbano com, no mínimo, 1 porta, permitindo acesso de passageiros
com deficiência motora.

4.2.6. Sem catraca.

4.2.7. Deverá, ainda, ter ar-condicionado, piso antiderrapante, corrimãos para
passageiros que estiverem em pé durante o trajeto e bancos acolchoados.

4.2.8. A acessibilidade deverá atender à norma ABNT NBR 15646:2016. 

4.2.9. Devem ser fornecidos, juntamente com o veículo, condutor e todos os acessórios
obrigatórios.

4.2.10. O veículo deverá ter identificação padrão do METRÔ-DF (logomarca e o número de
telefone da Ouvidoria), confeccionados conforme ANEXO II - Caracterização dos veículos
(201098011), e será de uso exclusivo do METRÔ-DF, devendo ser recolhido ao Complexo
Administrativo e Operacional do METRÔ-DF no final do dia.

4.2.11. O uso ocorrerá, basicamente, entre o Complexo Administrativo e Operacional – CAO
e a Estação Águas Claras-CLA, no período de 06h30min às 20h, podendo haver alterações, conforme
a necessidade do METRÔ-DF.

4.2.12. Para exemplificar, o ANEXO I ( 201098506) contém os horários atualmente praticados
do transporte de empregados do METRÔ-DF.

4.2.13. O veículo deverá receber manutenção adequada, nos prazos estabelecidos pelo
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fabricante e quando apresentarem falhas, visando estar sempre em perfeitas condições de uso. 

4.2.14. Durante a vigência do contrato, o veículos descrito neste item deverá ter no máximo
05 (cinco) anos de uso.

4.3. Van executiva
4.3.1. Os veículos serão disponibilizados em qualquer dia da semana, em qualquer horário,
conforme solicitação prévia do METRÔ-DF, mediante emissão de ordem de serviço.

4.3.2. Os veículos deverão possuir autorização junto aos órgãos de trânsito do Distrito
Federal para realização do transporte.

4.4. Caminhão tipo baú 3/4
4.4.1. Os veículos serão disponibilizados em qualquer dia da semana, em qualquer horário,
conforme solicitação prévia do METRÔ-DF, mediante emissão de ordem de serviço.

4.4.2. Os veículos deverão possuir autorização junto aos órgãos de trânsito do Distrito
Federal para realização do transporte.

4.4.3. A quilometragem e as diárias estimadas no item 4.1 devem ser consideradas como
referência indicativa, não implicando em compromisso por parte da CONTRATANTE, podendo ser
ultrapassadas ou não atingidas.

4.4.4. O valor da diária para a locação de veículos em caráter eventual, deverá contemplar
todos os custos para a realização dos serviços descritos, incluindo as despesas com motorista e
combustível .

4.5. Será exigido dos motoristas:
4.5.1. CNH válida e categoria compatível;

4.5.2. Cumprir as normas e exigências do METRÔ-DF;

4.5.3. Agir com ética, cortesia e civilidade, respeitando as normas de trânsito e mantendo
sigilo das informações relacionadas ao serviço;

4.5.4. Dirigir com prudência, perícia e responsabilidade;

4.5.5. Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos para os serviços;

4.5.6. Executar fielmente a rota previamente estipulada;

4.5.7. Operar corretamente os acessórios do veículo, como ar-condicionado, sistema de som
e portas, evitando usos inadequados ou incômodos aos passageiros;

4.5.8. Utilizar o veículo exclusivamente a serviço do METRÔ-DF;

4.5.9. Respeitar o local de pernoite definido pela METRÔ-DF.

4.5.10. Curso de formação de motoristas, expedido por instituição devidamente habilitada
(SEST/SENAT, por exemplo), que contemple requisitos teóricos de: relações humanas, função básica
do motorista, comportamento, aparência, procedimento e educação.

4.6. Da subcontratação:
4.6.1. A subcontratação será admitida exclusivamente para os serviços previstos nos Grupos
03 e 04 do subitem 4.1 (van executiva e caminhão baú).

4.6.2. Fica vedada a subcontratação para os serviços dos Grupos 01 e 02 (micro-ônibus
urbano e postos de motorista), os quais deverão ser executados diretamente pela CONTRATADA.

4.6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, a CONTRATADA permanecerá
integralmente responsável pela execução do objeto, inclusive quanto à qualidade dos serviços,
cumprimento das obrigações contratuais, trabalhistas, previdenciárias e fiscais.

4.7. Dos motoristas (Micro-ônibus):
4.7.1. A contratada deverá alocar 2 (dois) motoristas para o serviço, em regime de
dedicação exclusiva. Os profissionais deverão possuir CNH com anotação "Exerce Atividade
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Remunerada" (EAR) e comprovar experiência mínima de dois anos em transporte executivo; 

4.7.2. Da Jornada de Trabalho, Escala e Disponibilidade:

a) Os motoristas deverão ser disponibilizados no endereço da CONTRATANTE durante todo o
expediente (de segunda a sexta-feira, das 6h30 às 20h), eventualmente aos sábados, respeitada a
jornada de trabalho de 44 horas semanais, com intervalo de almoço escalonado, evitando, nesse
horário, a indisponibilidade do serviço;

4.7.3. O serviço será realizado por 02 (dois) motoristas que trabalharão alternadamente nos
seguintes turnos:

a) Das 06h30 às 15h30, com 1h de intervalo;

b) Das 12h às 20h, com 1h de intervalo.

4.7.4. Os horários dos motoristas, horários dos veículos, itinerários e quantitativos de viagens
poderão ser alterados conforme necessidade do serviço.

4.7.5. Os motoristas deverão, obrigatoriamente:

a) Apresentar-se com pontualidade no local determinado pelo METRÔ-DF e em traje formal; 

b) Manter boa apresentação, higiene, educação, paciência, discrição e comunicação adequada; 

c) Atender prontamente às solicitações do METRÔ-DF, sem tratar de assuntos alheios, salvo
se autorizado; 

d) Conhecer as vias e condições de tráfego da região de atuação;

e) Responsabilizar-se pelo abastecimento e controle do combustível durante o serviço;

f) Portar celular, sem ônus para o METRÔ-DF, com acesso à internet e GPS, para contato
com usuários e com a empresa; 

g) Abster-se de fumar ou ingerir bebidas alcoólicas (ou transportá-las) durante o serviço;

h) Manter sigilo sobre os assuntos tratados no período de prestação dos serviços, em razão da
equiparação legal dos prestadores de serviços a empregados públicos para tais finalidades.

4.7.6. Fica estabelecido que os salários dos postos de motorista não serão inferiores aos
discriminados na Cláusula Quarta, item B – Salário Mínimo da Categoria e Pisos Salariais da
Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2027 - SITTRATER – Número de Registro no MTE –
DF000152/2026.

4.8. Dos serviços do Micro-ônibus:
4.8.1. O veículo e o motorista permanecerão à disposição exclusiva do METRÔ-DF.

4.8.2. Deverá ser mantido Boletim Diário de Viatura (BDV) contendo, no mínimo, o
registro diário do horário de início e fim da jornada e a quilometragem inicial e final do veículo, para
cada motorista. 

4.8.3. Os trajetos serão determinados pelo METRÔ-DF, prevendo viagens durante todo o dia,
para garantir o suporte às atividades administrativas e operacionais.

4.8.4. É expressamente vedada a utilização do veículo para fins particulares do motorista
ou de terceiros, incluindo o transporte de pessoas não autorizadas pelo METRÔ-DF ou para
atividades que não sejam de estrito interesse do serviço contratado ou operacionais da contratada.

4.8.5. A guarda do veículo, nos períodos noturnos e de inatividade, deverá ser
realizada obrigatoriamente em vaga designada nas dependências do METRÔ-DF.

4.8.6. Por motivos de ordem operacional e mediante avaliação de conveniência, o fiscal do
contrato poderá, por meio de autorização prévia e formal, permitir que a guarda seja realizada em
outro local, mantendo-se a responsabilidade integral da Contratada pela segurança do veículo.

4.8.7. O veículo deverá portar identificação com a logo do METRÔ-DF e a inscrição “A
serviço do METRÔ-DF”, além de faixas laterais, conforme padrão aplicado em todos os veículos
locados e em locais a serem definidos pela CONTRATANTE, de forma visível e destacada.
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a) Em caso de desgaste da identificação, ou quando solicitado pela CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá substituí-la.

b) Caso o veículo possua identificação da CONTRATADA, esta não poderá ser maior que a
identificação da CONTRATANTE.

4.8.8. A responsabilidade civil, criminal e administrativa por quaisquer danos, acidentes ou
infrações decorrentes da posse ou da má utilização do veículo fora do estrito cumprimento do serviço
contratado é exclusiva da Contratada, isentando o METRÔ-DF de qualquer ônus.

4.8.9. A contratada arcará com a totalidade dos custos para a prestação do serviço,
incluindo, mas não se limitando a, os deslocamentos operacionais, tais como lavagem e manutenção,
e todos os insumos, peças, manutenções, seguros, impostos e encargos trabalhistas.

4.8.10. A contratada deve disponibilizar assistência de  8h às 20h de segunda à sexta-feira,
com plantão para atendimento 08h as 12h no sábado, com, no mínimo, opção de telefone e whatsapp.

4.8.11. Caberá à contratada garantir a substituição imediata do veículo ou do motorista em
caso de falha, ausência ou impedimento, observando prazo máximo de 3 (três) horas
para recomposição do serviço.

4.9. Transporte eventual de autoridades, visitantes e empregados do METRÔ-DF.
4.9.1. O transporte eventual será realizado através de 01 (uma) van executiva, conforme
características descritas no item 4, com estimativa de 200 km (duzentos quilômetros) rodados por
diária.

4.9.2. Os veículos serão disponibilizados em qualquer dia da semana, em qualquer horário,
conforme solicitação prévia do METRÔ-DF, mediante emissão de ordem de serviço, com a seguinte
estimativa de uso:

a) Van executiva – 30 (trinta) diárias a cada período de 30 (trinta) meses.

4.10. Transporte eventual de carga, através da locação de 01 (um) Caminhão Baú 3/4.
4.10.0.1. O transporte será realizado através de 01 (um) caminhão Baú 3/4, conforme
características descritas no item 4, com estimativa de 200 km (duzentos quilômetros) rodados
por diária.

4.10.0.2. Os veículos serão disponibilizados em qualquer dia da semana, em qualquer
horário, conforme solicitação prévia do METRÔ-DF, mediante emissão de ordem de serviço,
com a seguinte estimativa de uso:

a) Caminhão Baú 3/4 – 60 (sessenta) diárias a cada período de 30 (trinta) meses, ou seja,
aproximadamente 2 (duas) diárias por mês.

4.11. A quilometragem e as diárias estimadas nos itens 4.9.1 e 4.9.3.1 devem ser consideradas
como referência indicativa, não implicando em compromisso por parte da CONTRATANTE, podendo ser
ultrapassadas ou não atingidas.

4.12. O valor da diária para a locação de veículos em caráter eventual, descritos nos itens 4.9.1 e
4.9.3, deverá contemplar todos os custos para a realização dos serviços descritos, incluindo as despesas
com motorista e combustível.

4.13. Será exigido dos motoristas para o transporte continuado e eventual de empregados –  item
4 - Grupo 03:

4.14. Habilitação na categoria “D”;

4.15. Experiência de no mínimo 02 (dois) anos;

4.16. Curso de primeiros socorros;

4.17. Uso correto dos uniformes;

4.18. Cumprir as normas e exigências do METRÔ-DF.

4.19. Agir com cordialidade e discrição;
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4.20. Dirigir com prudência, perícia e responsabilidade.

4.21. Curso de formação de motoristas, expedido por instituição devidamente habilitada
(SEST/SENAT, por ex.), que contemple requisitos teóricos de: relações humanas, função básica do
motorista, comportamento, aparência, procedimento e educação.

4.22. Será exigido dos motoristas para o transporte eventual de mobiliário e objetos diversos –
Subitem 4.1 - Grupo 04:

4.23. Habilitação na categoria “D”;

4.24. Cumprir as normas e exigências do METRÔ-DF;

4.25. Agir com cordialidade e discrição;

4.26. Dirigir com prudência, perícia e responsabilidade.

4.27. A solicitação dos serviços descritos nos subitens 4.3 e 4.4 se dará com antecedência mínima
de 12 (doze) horas.

4.28. O serviço descrito no Grupo 01 e Grupo 02 do subitem 4.1 será prestado diretamente pela
CONTRATADA, vedada a subcontratação.

4.29. A subcontratação será admitida exclusivamente para os serviços descritos nos Grupos 03 e
04 do subitem 4.1, nos termos do subitem 4.6.

5. CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS
5.1. Os veículos serão disponibilizados de acordo com o especificado no item 4 e deverão estar
em conformidade com as seguintes exigências:

5.1.1. Veículo de uso continuado, Grupo 1 do subitem 4.1:

a) Estar em perfeitas condições de uso;

b) Registrados com a razão social da CONTRATADA;

c) Lataria e pintura sem mossas;

d) Entregues no início da prestação dos serviços com tanque de combustível abastecido
em sua capacidade máxima;

e) Pneus em perfeitas condições (não serão admitidos pneus recauchutados nas rodas do
eixo dianteiro);

f) Os pneus novos ou reformados devem atender às determinações do  Instituto Nacional
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO;

g) Estofamento dos assentos em perfeito estado;

h) Limpos e Higienizados;

i) Com todos os equipamentos de segurança obrigatórios e acessórios exigidos pela
legislação de trânsito;

j) Identificados conforme subitem 4.2.10;

k) Licenciados nos órgãos competentes do Distrito Federal, conforme atividade a ser
executada;

l) Ter no máximo de 05 (cinco) anos de fabricação;

5.1.2. Veículos de uso eventual, Grupo 3 do subitem 4.1:

a) Estar em perfeitas condições de uso e funcionamento;

b) Lataria e pintura sem mossas;

c) Pneus em perfeitas condições (não serão admitidos pneus recauchutados nas rodas do
eixo dianteiro);

d) Os pneus novos ou reformados devem atender ás determinações do Instituto Nacional
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO;
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e) Estofamento dos assentos em perfeito estado;

f) Com tanque de combustível abastecido em sua capacidade máxima;

g) Limpos e higienizados;

h) Com todos os equipamentos de segurança obrigatórios e acessórios exigidos pela
legislação de trânsito;

i) Licenciados nos órgãos competentes do Distrito Federal, conforme atividade a ser
executada.

5.1.3. Veículo de uso eventual para transporte de carga, Grupo 4 do subitem 4.1:

a) Estar em perfeitas condições de uso e funcionamento;

b) Limpos;

c) Com todos os equipamentos de segurança obrigatórios e acessórios exigidos pela
legislação de trânsito;

d) Licenciados nos órgãos competentes do Distrito Federal, conforme atividade a ser
executada.

5.2. Seguro dos veículos:

5.2.1. O veículo descrito no Grupo 1 do item 4.1 deverá possuir seguro, com cobertura total
sobre o bem, em casos de roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, contra dano por
terceiros e contra casos fortuitos ou de força maior, incluindo o pagamento de franquia.

5.2.1.1. O veículo deverá permanecer segurado por toda a vigência contratual, sendo a
CONTRATADA responsável por entregar uma cópia da apólice de seguro geral/ total no
momento da entrega do veículo ao METRÔ-DF e nas renovações.

5.3. A contratação terá assistência com serviço de guincho 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana.

5.4. Os valores relativos aos prêmios e às coberturas totais de cada um dos itens de seguro serão
definidos pela Contratada, conforme sua política comercial e financeira, bem como em conformidade com
sua experiência de mercado.

5.5. A Contratada se comprometerá a disponibilizar os veículos com apólices de seguro
abrangentes, que cubram incêndio, furto, roubo, colisão, danos a terceiros (pessoais e materiais), bem
como quaisquer danos decorrentes de causas da natureza ou outras situações imprevistas. A Contratante
não terá qualquer responsabilidade financeira, incluindo o pagamento de franquias, em caso de sinistro,
assegurando que todas as despesas relacionadas sejam de responsabilidade exclusiva da Contratada.

5.6. A Contratada assumirá plena e exclusiva responsabilidade pelos veículos locados, isentando
a Contratante de qualquer obrigação, encargo ou responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou
ocultos, falhas no funcionamento dos veículos, ou por acidentes não cobertos pelo seguro conforme
descrito neste item.

5.6.1. O pagamento de franquia do seguro do veículo, em casos de sinistro, é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

5.6.2. O veículo descrito no Grupo 3 do item 4.1 deverá possuir seguro, com cobertura total
sobre o bem, em casos de roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, contra dano por
terceiros e contra casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada apólice no momento de
disponibilização do veículo ao METRÔ-DF.

5.6.3. Para o Grupo 4, contratar apólice de seguro de carga contra sinistros que deverá
contemplar, no caso de danos e avarias aos itens transportados o valor do custo do bem no
limite mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
5.6.4. Reitera-se que a contratada será responsável por providenciar e manter, durante toda a
vigência do contrato, um seguro adequado para cobrir danos materiais, furtos, roubos, sinistros ou
qualquer outro prejuízo relacionado aos bens fornecidos. A contratada arcará com todos os custos
decorrentes de sinistros e garantirá a cobertura integral dos bens, sem que haja qualquer ônus para a
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contratante. Caso ocorra algum sinistro, a contratada deverá tomar todas as medidas necessárias para
reparar ou substituir os bens afetados, dentro dos prazos acordados.

6. UNIFORMES
6.1. Fornecer aos motoristas designados para prestar os serviços descritos no Grupo 2 uniformes
novos, em numeração adequada.

6.2. Os uniformes deverão ser compatíveis com a atividade a ser desempenhada no âmbito do
órgão Contratante, contemplando peças adequadas para todas as estações do ano, sem qualquer repasse de
custos ao empregado.

6.3. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

6.3.1. Calça social, em cor sóbria (preto, azul-marinho ou cinza-escuro) – 02 (duas)
unidades;

6.3.2. Camisa social, em cor neutra (branca ou azul-claro) – 03 (três) unidades;

6.3.3. Cinto social de couro, na cor preta – 01 (uma) unidade;

6.3.4. Sapatos, na cor preta – 02 (dois) pares;

6.3.5. Meias, na cor preta – 05 (cinco) pares;

6.3.6. Casaco de inverno (jaqueta ou blusão), em cor sóbria (preto ou azul-marinho), com
identificação da contratada, adequado às condições climáticas  – 01 (uma) unidade.

6.4. A Contratada deverá fornecer o uniforme completo ao empregado no início da execução do
contrato, devendo substituí-lo integralmente a cada 06 (seis) meses ou, a qualquer tempo, no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atender às
condições mínimas de apresentação.

6.5. O casaco de inverno deverá ser substituído a cada 12 (doze) meses ou, a qualquer tempo,
nas hipóteses previstas no parágrafo anterior.

6.6. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados à sua condição,
devendo ser substituídos sempre que se tornarem inadequados ou desconfortáveis.

6.7. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, acompanhada do original
para conferência, deverá ser encaminhada ao empregado responsável pela fiscalização do contrato.

6.8. Para os empregados vinculados ao subitem 4.3, os uniformes deverão ser compatíveis com
a atividade de motorista executivo, devendo apresentar padrão diferenciado, preferencialmente com uso de
traje social completo.

7. LOCAL DE DISPONIBILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS
7.1. O veículo para transporte continuado, Grupo 1 do item 4.1, deverá ser entregue no
Complexo Administrativo do METRÔ-DF, localizado na Avenida Jequitibá, lote 155, Águas Claras-DF.

7.2. Os veículos descritos nos Grupos 3 e 4 do subitem 4.1 deverão ser disponibilizados nos
locais solicitados pelo METRÔ-DF, conforme Ordem de Serviço.

7.3. A CONTRATANTE rejeitará veículo que não atenda às exigências contidas neste Termo de
Referência.

8. INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. O veículo para transporte continuado, Grupo 1 do Subitem 4.1, deverá ser disponibilizado
em até 20 (vinte) dias corridos após a assinatura do contrato, devendo, no mesmo prazo, apresentar cópia
autenticada dos documentos dos veículos e da habilitação dos condutores que prestarão os serviços, os
quais deverão previamente ser avaliados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO do METRÔ-DF bem como
apólice de seguro geral/total do veículo. Em caso de troca de qualquer veículo ou condutor,
principalmente no que tange aos condutores, a CONTRATADA deverá atualizar os dados junto à
Fiscalização da Contratante.

9. VEÍCULOS TEMPORÁRIOS
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9.1. A Contratada, quando do início da prestação dos serviços, poderá disponibilizar veículos
temporários, os quais deverão ser substituídos, no prazo de até 90 (noventa) dias.

9.2. Serão aceitos veículos temporários com no máximo 10 (dez) anos de fabricação e em
perfeitas condições de uso.

9.3. Os veículos temporários deverão atender às especificações técnicas constantes no Grupo 01
do subitem 4.1.

10. SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL
10.1. Os veículos deverão ser substituídos no prazo máximo de 3 (três) horas, a partir da
comunicação da CONTRATANTE, em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos e/ou condição de
segurança.

10.1.1. A substituição se dará por veículo com as mesmas especificações ou superior, com o
reservatório de combustível abastecido em sua capacidade máxima.

10.1.2. Os veículos substitutos deverão ter no máximo 07 (sete) anos de uso.

11. MANUTENÇÃO E REVISÃO
11.1. A contratada executará a manutenção preventiva e corretiva do veículo de uso
continuado, incluindo os serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, desempeno de rodas,
lubrificação e substituição de peças.

11.1.1. Entende-se como manutenção preventiva aquela constante no plano de
manutenção do fabricante e descrita no manual do veículo e o rodízio de pneus, bem como a
verificação do balanceamento do conjunto de rodas e pneus e alinhamento da direção.

11.1.2. Acrescentar-se-á à manutenção preventiva o serviço de higienização do sistema
de ar-condicionado.

11.2. A  CONTRATADA deverá recolher o veículo quando atingir a quilometragem de revisão,
descrita no manual, ou sempre que indicado pela CONTRATANTE, devendo disponibilizar o veículo
substituto no ato do recolhimento.

11.2.1. Caberá à CONTRATADA o deslocamento dos veículos destinados à
manutenção ou revisão, sem ônus à CONTRATANTE.

11.3. Os custos dos serviços serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
incluídos em sua proposta de preços.

12. PROPOSTAS
12.1. As propostas deverão ser em papel timbrado, devidamente assinadas e datadas pelo
representante legal da empresa e deverão conter:

 

Grupo Especificação do Objeto Qtd.
Mensal

Und. de
Medida

Valor
Unitário

Valor Total
mensal

Valor Total
30 meses
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1

Uso continuado: Micro-ônibus
urbano, na cor branca ou prata, com
capacidade para no mínimo 26
passageiros sentados, assentos em
acolchoado no assento e encosto, no
mínimo 01 (uma) porta, adaptado
para acessibilidade por pessoas com
dificuldades de locomoção (no
mínimo plataforma elevatória
veicular), cinto de segurança para
todos os assentos, ar condicionado,
no máximo 04 (anos) anos de
fabricação, itinerário eletrônico, com
todos os equipamentos exigidos pela
legislação de trânsito, COM
MOTORISTA.

1 Mês    

2 Posto de serviço - Motorista
Executivo/ Pesado 2 Unid.    

3

Uso eventual: Van executiva, com
capacidade para no mínimo 16
passageiros sentados, assentos
estofados, cortinas nas janelas ou
insulfilme, ar condicionado, no
máximo 04 (quatro) anos de
fabricação, com todos os
equipamentos exigidos pela
legislação de trânsito, em perfeitas
condições de uso. Uso eventual entre
07h00 e 23h00, em qualquer dia da
semana, COM MOTORISTA.

 

1 Diária    

4

Uso eventual: Caminhão tipo baú
3/4, com capacidade mínima de
carga de 3.000 kg, dois eixos
simples, com baú padrão alumínio,
com todos os equipamentos exigidos
pela legislação de trânsito, em
perfeitas condições de uso. Uso
eventual entre 07h00 e 23h00, em
qualquer dia da semana, COM
MOTORISTA.

2 Diária    

VALOR TOTAL GERAL  

12.2. Os valores apresentados deverão considerar as responsabilidades de fornecimento de
combustível previstas no subitem 4.1.1, sendo vedada a inclusão de custos de combustível para o Grupo
01.

12.3. Considerando se tratar de um único objeto de uso continuado, no caso 1 veículo micro-
ônibus com motorista, sendo os dois outros grupos de veículos apenas de uso eventual, permitida a
subcontratação destes, conforme item 4.6 do Termo de Referência, não se vislumbra a possibilidade de
divisão em lotes.

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
13.1. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços conforme discriminado abaixo:

13.1.1. Em até 20  (vinte) dias, contados da assinatura do contrato.

13.1.2. O veículo, no momento da entrega, deverá atender a todos os requisitos descritos neste
Termo de Referência e no Edital da Licitação, sob pena de aplicação das sanções previstas em caso
de atraso.

13.1.3. Caso ocorra a impossibilidade de uso de veículo, motivado pela falta de cumprimento
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das obrigações constantes neste Termo de Referência, o período de indisponibilidade será descontado
da fatura do mês correspondente, não isentando a Contratada das demais penalidades descritas neste
Termo de Referência.

13.2. A CONTRATADA se responsabilizará por todos os encargos relativos à prestação dos
serviços, como: IPVA, licenciamento e seguro obrigatório e demais despesas oriundas.

13.3. As infrações de trânsito, praticadas na condução dos veículos, serão de responsabilidade da
CONTRATADA, bem como o pagamento das multas e outras penalidades previstas em lei.

13.4. Os veículos deverão atender às especificações contidas neste Termo de Referência, estar em
perfeitas condições de uso, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a todas
as exigências estabelecidas pela legislação de trânsito.

13.5. O combustível do veículo descrito no Grupo 1 do item 4.1 será fornecido pelo
METRÔ-DF, conforme subitem 4.1.1, não devendo ser considerado na composição de preços da
proposta.

13.5.1. Ao término do contrato o veículo será devolvido com o reservatório de combustível
abastecido em sua capacidade máxima.

13.6. O combustível dos veículos descritos nos Grupos 03 e 04 será de responsabilidade da
CONTRATADA, devendo estar incluído no valor da diária, conforme subitem 4.1.1.

13.7. A CONTRATADA ficará responsável pela limpeza periódica, interna e externa, dos
veículos.

13.7.1. Estima-se 02 (duas) lavagens mensais para o Grupo 01 do item 4.1 - Micro-ônibus.

13.8. A fiscalização, por parte do CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços e a observância de todos os preceitos de boa
técnica e legislação pertinente.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Manter controle de utilização dos veículos.

14.2. Fornecer o combustível do veículo de uso continuado, Grupo 1 do item 4.1.

14.3. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade referente à execução dos
serviços contratados.

14.4. Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

14.5. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas instalações quando se fizer
necessário, desde que estejam devidamente credenciados e identificados.

14.6. Efetuar o pagamento pela execução do serviço mensal devido à CONTRATADA sem
atrasos, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Manter a documentação dos veículos dentro das exigências estabelecidas pelas normas de
trânsito.

15.2. Encaminhar, sempre que solicitado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, relatório de todos os
serviços de manutenção preventiva e corretiva realizados nos veículos, com quilometragem e data da
realização, bem como serviço executado e peças substituídas.

15.3. Responsabilizar-se pelas despesas referentes ao emplacamento, IPVA, Seguro Obrigatório,
Licenciamento e outras despesas que incidam diretamente sobre os veículos durante a vigência do
contrato.

15.4. Enviar ao METRÔ-DF todas as Notificações de Autuação e Autos de Infração tão logo
os receba, pelos Correios ou por email.

15.5. Efetuar as manutenções preventivas e corretivas, incluindo e não estando limitado a: troca
de lubrificante, conserto de pneus, substituição de peças desgastadas, entre outras necessidades, sem
qualquer ônus ao METRÔ-DF.

Termo de Referência 15 (202890372)         SEI 00097-00002828/2026-27 / pg. 37



15.6. Manter durante a vigência da contratação todas as condições de habilitação e qualificação
que ensejaram a contratação, exigidas em Edital.

15.7. Reportar-se, no prazo de 2 (dois) dias úteis ao METRÔ-DF, sempre que notificada e
consultada.

15.8. Responder por perdas e danos que vier causar ao METRÔ-DF, ou a terceiros, em razão de
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

15.9. Substituir os veículos que, de acordo com a legislação ambiental e de controle de poluentes
vigente, sejam identificados como inapropriados por alta emissão de CO2 como resultado da combustão
do motor.

15.10. Nomear preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento
destes. O preposto tem a obrigação de reportar-se, no prazo de até 02 (dois) úteis, quando houver
necessidade, ao gestor do contrato, e deve ter poder de decisão, para atender de pronto às solicitações do
METRÔ-DF e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas,
além de manter meio de comunicação de forma sempre acessível.

15.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente todas as reclamações.

15.12. Tomar conhecimento quanto ao Código de Conduta e Código de Ética do METRÔ-DF,
disponíveis no site www.metro.df.gov.br, com vistas a manter a transparência, segurança jurídica e a
simetria de informações sobre as negociações do METRÔ-DF, de acordo com as boas práticas de
governança e integridade;

15.13. Aplicam-se, ainda, as disposições contidas na Instrução Normativa nº 005/2017 - MPDG.

15.14. Cumprir as disposições constantes na Lei Distrital n.º 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, no
tocante às práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços;

15.15. Tratar e negociar todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato somente com o
gestor do contrato, sem que haja ingerência de terceiros não credenciados para tal fim;

15.16. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até o local de trabalho, por meios
próprios ou mediante fornecimento de vale transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes
coletivos, bem como, nas situações onde se faça necessária a execução dos serviços em regime
extraordinário;

15.17. Efetuar o pagamento dos salários e benefícios nos prazos e condições estabelecidos na
Convenção Coletiva vigente, assim como o recolhimento dos encargos sociais dentro do prazo legal;

15.18. Instruir seus empregados a não executarem serviços particulares a pedido de servidores do
METRÔ-DF;

15.19. Fornecer treinamento para todos os empregados envolvidos na prestação dos serviços,
inclusive para os empregados substitutos (cobertura);

15.20. Cadastrar todos os empregados a serem alocados na prestação dos serviços, efetivos e
substitutos, junto ao gestor do contrato. Não será permitido o ingresso de empregado não cadastrado nas
dependências do METRÔ-DF;

15.21. Providenciar a reposição dos empregados nos casos de falta, em até 60 (sessenta) minutos, a
contar do horário previsto para inicio das atividades;

15.22. Os atrasos superiores a 30 minutos serão devidamente descontados;

15.23. Arcar com os custos de deslocamento dos empregados substitutos;

15.24. Fornecer, no início do ajuste e sempre que solicitado, arquivo, em formato digital, contendo
matrícula, nome, CPF, RG, função exercida, data de admissão, salário base, adicionais, benefícios, horário
e lotação de todos os empregados diretamente relacionados ao contrato;

15.25. Cumprir, fielmente, o disposto no Artigo 93 da Lei Federal nº 8.213/1991, que trata do
emprego de mão de obra reabilitada ou portadora de deficiência;
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15.26. Possuir, em seu quadro de empregados, ao menos 10% (dez por cento) das vagas de
trabalho a pessoas com mais de quarenta anos, conforme Lei Distrital nº. 4.118, de 07 de abril de 2008;

15.27. Nos termos do art. 189 do RILC - METRÔ-DF, Lei Distrital nº 6.128, de 1º de março de
2018 e Decreto Distrital nº 45.846, de 27 de maio de 2024, o CONTRATADO se obriga a destinar 2%
(dois por cento) das vagas de trabalho a pessoas em situação de rua;

15.28. Garantir a equidade salarial entre homens e mulheres na empresa, na forma prevista na Lei
Distrital nº 6.679, de 24 de setembro de 2020;

15.29. Fornecer plano de saúde para os empregados em consonância com as normas da Agência
Nacional de Saúde Suplementar – ANS, conforme a Lei Distrital n° 4.799/2012;

15.30. Observar as disposições contidas na Lei Distrital nº 4.794/2012, quando da contratação dos
empregados que executarão os serviços;

15.31. Observar as disposições contidas na Lei Distrital nº 4.766/2012, quando da contratação dos
empregados que executarão os serviços;

15.32. As normas constantes destas especificações não desobrigam a contratada do cumprimento
de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes, bem como outras normas
previstas em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, sendo de sua inteira responsabilidade os
processos, ações ou reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência,
imperícia ou imprudência na execução dos serviços;

15.33. Acatar as exigências da fiscalização quanto à execução dos serviços, horários de turnos e a
imediata correção das deficiências identificadas pela fiscalização, quanto à execução dos serviços;

15.34. Tomar conhecimento quanto ao Código de Conduta e Código de Ética do METRÔ-DF,
disponíveis no site www.metro.df.gov.br, com vistas a manter a transparência, segurança jurídica e a
simetria de informações sobre as negociações do METRÔ-DF, de acordo com as boas práticas de
governança e integridade;

15.35. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública, apresentando os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

15.36. Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa de Integridade em todas
as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, convênio, concessão, parceria público-privada e
qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública
direta ou indireta do Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$
7.015.476,03 (sete milhões, quinze mil quatrocentos e setenta e seis reais e três centavos).

15.37. Aproveitar os empregados vinculados à empresa antecessora, conforme Lei Distrital n.º
4.794, de 1º março de 2012;

15.38. Preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, conforme Lei Distrital n.º 3.985, de 29 de maio de 2007;

16. PAGAMENTO
16.1. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, no protocolo do METRÔ-DF, nota
fiscal eletrônica referente ao mês vigente, à Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – METRÔ-
DF, CNPJ 38.070.074/0001-77.

16.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de conta corrente no Banco de Brasília – BRB,
mediante ordem bancária, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do atesto da respectiva nota fiscal
eletrônica pelo gestor do contrato.

16.3. O Gestor do Contrato somente atestará a prestação do serviço e liberará a nota fiscal para
pagamento após cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas.

16.4. A emissão do documento fiscal não poderá ultrapassar o mês em que se verificar a
prestação do serviço, conforme Art. 41 do Decreto nº 25.508/05.

16.5. A CONTRATADA deverá manter-se durante todo o contrato em situação regular junto com
os Órgãos Fiscais e Trabalhistas, devendo apresentar, mensalmente, as seguintes certidões:

Termo de Referência 15 (202890372)         SEI 00097-00002828/2026-27 / pg. 39

http://www.metro.df.gov.br/


16.5.1. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa
da Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal;

16.5.2. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

16.5.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros;

16.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeito de Negativa.

17. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
17.1. Os serviços serão executados de forma indireta, pelo regime de empreitada por preço
unitário.

17.2. Na execução dos serviços deverão ser observados todos os itens constantes deste Termo de
Referência, bem como a legislação e normas vinculadas ao objeto.

18. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
18.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, conforme disposto no art.
54, inc. I, da Lei n.º 13.303/2016 e Artigos 45 e 119 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos do
METRÔ-DF-RILC.

18.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências
contidas neste Termo de Referência, bem como aquelas que apresentarem vícios insanáveis, preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, e demais casos descritos
no Art. 56 da Lei 13.303/2016.

19. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO E SUBCONTRATAÇÕES
19.1. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que os serviços a serem
contratados são amplamente prestados por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia
causar dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço.

19.2. Para os veículos dos Grupo 03 e 04 admitir-se-á subcontratação, conforme subitem 4.6
deste Termo de Referência.

20. DESTINAÇÃO DE PARCELA DO OBJETO ÀS ENTIDADES PREFERENCIAIS /
SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA
20.1. O Decreto Distrital nº 35.592, de 02 de julho de 2014, que regulamenta o tratamento
preferencial e simplificado nas contratações públicas das microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais previsto na Lei nº 4.611, de 9 de agosto de 2011, estabelece que as
licitações públicas devem observar, em benefício das entidades preferenciais, especialmente o seguinte:

I – direito de preferência como critério de desempate na fase de julgamento das
propostas e o direito de saneamento quanto à regularidade fiscal após declaradas
vencedoras;
II – licitações exclusivas nas contratações com valores estimados até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais);
III – cota reservada nas licitações para aquisição de bens, serviços e obras de
natureza divisível até 25% do valor estimado ; e
IV – subcontratação compulsória até o limite de 30% (trinta por cento)  do valor
do objeto.
§ 1º O tratamento favorecido e diferenciado previsto nos incisos II, III e IV deste
artigo será concedido no percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do
gasto público com contratações, aferidos por exercício financeiro e unidade
orçamentária, conforme previsto nos artigos 23 e 43, inciso II, ambos da Lei nº.
4.611/2011.
§ 2º O tratamento favorecido e diferenciado não poderá ser aplicado em favor de
entidade que, em decorrência do valor da licitação a que estiver concorrendo,
venha a auferir faturamento que acarrete o seu desenquadramento da condição de
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microempresa.
§ 3º Os critérios de tratamento diferenciado devem estar expressamente previstos
no instrumento convocatório.

20.2. Considerando se tratar de um único objeto de uso continuado, no caso 1 (um) veículo
micro-ônibus, sendo os dois outros grupos de veículos apenas de uso eventual, não gerando obrigação por
parte do METRÔ-DF de utilizar todo o quantitativo estimado, além de evitar a geração de outros
instrumentos contratuais e novas atribuições à administração pública, não se vislumbra a possibilidade de
subcontratação compulsória.

21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
21.1. O licitante de menor preço deverá fornecer juntamente com sua proposta de preços:

21.1.1. Atestado de Capacidade Técnica, para fins de comprovação da capacidade técnica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa realizado ou
estar realizando a prestação do serviço, compatível em características com o objeto deste Termo, pelo
período de 12 (doze) meses.

21.1.1.1. A empresa poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos
julgar necessários para comprovar que já forneceu prestação de serviço semelhante ao deste
Termo de Referência.

21.1.2. Apresentar declaração de disponibilidade de instalações, equipamentos e pessoal
técnico especializado necessário para a execução do objeto da licitação, assinada pelo representante
legal da licitante.

22. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
22.1. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e
responsabilidades:

22.2. Gestor do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável
pelo acompanhamento e pela fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos
resultados pretendidos e pelo recebimento provisório e definitivo do objeto da contratação;

22.3. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução
do ajuste e atuar como interlocutor principal com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento
contratual.

22.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste.

22.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 13.303, de 2016 e do Regulamento interno de licitações e contratos,
Versão 1.1, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

22.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

22.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

22.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

22.9. Após a assinatura do contrato, o METRÔ-DF poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

22.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
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ou pelos respectivos substitutos.

22.11. O fiscal do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

22.11.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

22.11.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

22.11.3. O fiscal do contrato informará à autoridade superior, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

22.11.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente à autoridade superior;

22.11.5. O fiscal do contrato comunicará à autoridade superior, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual;

22.11.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

22.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando à autoridade superior para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

23. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
23.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

23.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

23.3. As comunicações serão realizadas por escrito, através de carta ou e-mail.

23.4. A CONTRATANTE poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

23.5. A CONTRATADA deverá entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando não for
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

23.5.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND);  

23.5.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

23.5.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e  

23.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

24. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
24.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo METRÔ-DF, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, mediante análise dos relatórios de avaliação elaborado pelo Gestor, nos termos do Instrumento
de Medição de Resultados-IMR deste Termo de Referência;

24.2. Os serviços listados serão conferidos e o recebimento definitivo se dará por meio do Atesto
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pelo gestor do contrato;

24.3. O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, podendo ser objeto de futuras glosas nas faturas
subsequentes.

25. VIGÊNCIA DO CONTRATO
25.1. O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a contar de sua data de assinatura, podendo
ser prorrogado por até 05 (cinco) anos, nos termos do Artigo nº 163 do Regulamento de Licitações e
Contratos do METRÔ-DF.

26. DO REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO
26.1. Os custos com mão de obra serão corrigidos em conformidade com o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho que regulamente suas relações de trabalho, desde que seja
observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir;

26.2. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir:

26.2.1. Da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente,
vigente à época da apresentação da proposta;

26.2.2. A data-base para os custos com insumos e equipamentos será considerada a data
da apresentação da proposta do contratado.

26.2.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da
data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação;

26.2.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, observado o disposto o seguinte:

26.3. Nos termos do disposto no parágrafo único do art. 9º do Decreto Distrital nº 39.978/2019, a
Administração Pública não se vincula às disposições estabelecidas em acordos, dissídios ou convenções
coletivas de trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou nos
resultados da empresa contratada, matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

26.4. É vedado ao METRÔ-DF vincular-se às disposições previstas nos Acordos, Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública;

26.5. A decisão sobre o pedido de repactuação dos preços dos serviços deve ser feita no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de protocolo do requerimento;

26.5.1. Se o requerimento estiver incompleto ou contiver erros ou incorreções, o prazo
para a tomada de decisão será recomeçado a partir da data de sua complementação.

26.6. A ausência de decisão não importa em concordância do METRÔ- DF com o pedido de
reajustamento de preços.

26.7. Havendo efeitos financeiros retroativos, a decisão que conceder o reajustamento de preços
deverá prever as condições de pagamento dos valores devidos retroativamente, preferencialmente no
mesmo ano orçamentário.

26.8. As repactuações dos preços dos serviços serão formalizadas por meio de termo(s) de
apostilamento(s), exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, quando deverão ser
formalizadas por meio de termo aditivo.

26.9. O reajustamento de preços poderá ocorrer a cada 12 (doze) meses, a contar da data-base ou
do último reajustamento de preços, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA ou outro que venha a substituí-lo, apurado no período, mediante a apresentação de requerimento
fundamentado e tempestivo.

26.10. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do
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mercado (insumos e equipamentos), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de
reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula :

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

Iº = Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento.

26.11. A existência de disponibilidade orçamentária é condição essencial para a concessão do
reajustamento de preços pela via administrativa, sem prejuízo de sua autorização posterior e pagamento
retroativo quando houver disponibilidade orçamentária.

26.12. A ausência de requerimento de reajustamento de preços importará em renúncia do
contratado ao direito relativo ao período anterior aos últimos doze meses, sendo-lhe permitido realizar
requerimento provisório na ausência de divulgação de índices inflacionários.

26.13. A data-base será considerada a data da apresentação da proposta pelo contratado.

27. GARANTIA
27.1. A contratada deverá recolher, em nome do METRÔ-DF, em até 15 (quinze) dias após o
início da vigência do contrato, uma das seguintes modalidades de garantia, conforme estipulado no Artigo
nº 178 do Regulamento de Licitações do METRÔ-DF:

I - Caução em dinheiro;

II - Seguro-garantia;

III - Fiança bancária.

27.2. As garantias a que se referem os incisos I, II e III, serão de 5% (cinco por cento) do valor
global do contrato, devendo ser atualizada sempre que houver alteração do valor.

27.3. A devolução da caução em dinheiro, descrita no inciso I, deverá ser acrescida de correção
monetária.

27.4. A garantia prestada pelo contratado deverá ser liberada ou restituída nas seguintes hipóteses:

I - Execução integral e satisfatória do objeto do contrato, atestada pelo gestor do contrato sem
qualquer ressalva;

II - Decurso de prazo de 60 (sessenta) dias após o termino da vigência do contrato, não havendo
comunicação de sinistro ou retenção cautelar de valores por parte do METRÔ-DF, ainda que em fase
de apuração.

27.5. O envio de notificação pelo METRÔ-DF durante o prazo abrangido pela garantia
contratual, indicando a ocorrência de eventual sinistro já apurado ou ainda a ser apurado, impedirá a
liberação da garantia e obrigará a instituição bancária ou securitária ao pagamento de indenização pelas
responsabilidades apuradas.

28. DA CONTA VINCULADA
28.1. Será adotada a conta vinculada como mecanismo de controle, nos termos da Lei Distrital nº
4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013, alterado pelos Decretos Distritais nºs
36.164/2014 e 40.251/2019, observadas às disposições da Instrução Normativa nº 005/2017 - MPDG,
recepcionada no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal por meio do Decreto nº
38.934/2018.

28.2. Nos termos do Anexo XII da IN n.º 005/2017, serão retidas, e forma provisória, do valor
mensal do contrato, as provisões trabalhistas relativas ao 13º (décimo terceiro) salário; férias e abono de
férias; multa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e impacto sobre férias e sobre o décimo
terceiro salário, conforme descrito abaixo, calculado sobre o valor da remuneração dos empregados,
conforme Anexo III XXXXXX deste Termo de Referência.
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Item Descrição Percentual
A 13º Salário 8,33% 8,33% 8,33%
B Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 12,10% 12,10%

C
Multa sobre o FGTS e contribuição social
sobre o aviso prévio indenizado e sobre o
aviso prévio trabalhado.

5,00% 5,00% 5,00%

Subtotal 25,43% 25,43% 25,43%

D Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias,
1/3 constitucional de férias e 13º salário 7,39% 7,60% 7,82%

Total 32,82% 33,03% 33,25%
 

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de
acidente do trabalho, previstas no inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

 

28.3. As provisões retidas do valor mensal do contrato serão depositadas exclusivamente em
conta corrente vinculada, aberta no Banco de Brasília S.A. (BRB), em nome da empresa, unicamente para
essa finalidade e com movimentação mediante prévia e expressa autorização do METRÔ-DF;

28.4. O METRÔ-DF providenciará junto ao BRB a abertura de conta corrente vinculada, em
nome da empresa;

28.5. As solicitações para liberação parcial dos valores retidos na conta vinculada deverão ser
precedidas de pedido formal ao METRÔ-DF, mediante planilha eletrônica, acompanhada de documentos
comprobatórios da ocorrência da situação que gere o pagamento das provisões;

28.6. Os pagamentos poderão ser feitos diretamente na conta-salário dos empregados ou
repassados à contratada, desde que essa apresente os comprovantes de pagamento aos empregados;

28.6.1. O montante da provisão a ser liberada não poderá exceder os limites individuais
constituídos para cada tipo de provisão, não sendo admitido o pagamento de uma provisão com
recursos constituídos para outra;

28.7. Quando do encerramento do contrato, o saldo da conta vinculada somente será liberado à
contratada mediante autorização do METRÔ-DF, após cumpridas todas as obrigações;

28.7.1. Para a liberação do saldo da conta vinculada a empresa deverá, obrigatoriamente,
comprovar a quitação de todas as provisões objeto do Decreto Distrital nº 34.649/13.

29. DA RACIONALIZAÇÃO DE DESPESAS
29.1. Esta contratação não é abrangida pelo Decreto nº 39.624, de 09/01/2019, que dispõe sobre a
racionalização de despesas públicas no âmbito do Governo do Distrito Federal, por meio da extinção ou
redução dos contratos administrativos ou outros instrumentos jurídicos congêneres.

29.2. A contratação possui caráter contínuo, cujos quantitativos foram definidos por índices de
produtividade estabelecidos na Instrução Normativa nº 005/2017 - MPDG, recepcionada no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, por meio do Decreto Distrital nº 38.934, de 15
março de 2018, assim como os parâmetros e experiências de contratações anteriores, visando garantir o
bom atendimento às necessidades da Companhia.

30. PENALIDADES
30.1. Nos termos da Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos do METRÔ-
DF, pela inexecução total ou parcial do contrato, pela execução extemporânea de obrigações contratuais,
pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, pelo retardamento do início da execução do
contrato, pelo comportamento fraudulento ou inidôneo do contratado e por outras ações ou omissões
previstas no contrato e seus anexos, o METRÔ-DF poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado
as seguintes sanções:

30.1.1. Advertência;

30.1.2. Multa;
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30.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
METRÔ-DF, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

30.1.4. As sanções previstas nos subitens 30.1.1 e 30.1.3 poderão ser aplicadas juntamente
com a sanção do subitem 30.1.2.

30.1.5. A aplicação das sanções previstas neste artigo não impede a rescisão do contrato e não
exime o contratado da responsabilidade de ressarcir e/ou indenizar o METRÔ-DF e/ou terceiros por
eventual enriquecimento sem causa, lucros cessantes e/ou perdas e danos.

30.2. As sanções previstas no subitem 30.1.3, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos
profissionais que, em razão dos contratos firmados com o Metrô - DF:

30.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

30.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

30.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o METRÔ-DF em virtude de
atos ilícitos praticados.

30.3. Toda sanção só poderá ser aplicada após regular processo administrativo, devendo a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento de notificação, onde deverão estar indicados os fundamentos de fato e de direito e as sanções
que se pretende aplicar.

30.3.1. A multa será descontada de eventuais pagamentos devidos ao contratado e/ou da
garantia contratual.

30.3.2. Se a multa for de valor superior ao valor de eventuais pagamentos devidos e da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, mediante cobrança
judicial.

30.4. A multa terá os seguintes percentuais como parâmetro padrão:

30.4.1. 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, sobre o valor atualizado do contrato,
até o limite de 10% (dez por cento), em caso de descumprimento da obrigação de implementar e
manter Programa de Integridade, quando for o caso;

30.4.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
na execução dos serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30
(trinta) dias de atraso;

30.4.3. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos
materiais e/ou na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante
das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do METRÔ-DF,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada;

30.4.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento dos prazos
de entrega, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nos subitens 30.4.2 e 30.4.3 deste artigo;

30.4.5. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo METRÔ-DF, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato,
calculado sobre a parte inadimplente;

30.4.6. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

30.4.6.1. O tempo de atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato, se dia de
expediente normal no METRÔ-DF, ou no primeiro dia útil seguinte.

30.4.6.2. O atestado da autoridade pública da existência e aplicação do Programa de
Integridade faz cessar a aplicação da multa prevista no subitem 30.4.1, sem prejuízo da
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cobrança pelo período de efetivo descumprimento.

30.5. É assegurado ao METRÔ-DF o direito de realizar retenções cautelares de pagamentos
devidos enquanto perdurar os procedimentos administrativos para a aplicação de sanções.

30.6. O prazo de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o METRÔ-DF deverá ser arbitrado ao licitante ou contratado de acordo com o seguinte:

30.6.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, o contratado
permanecer inadimplente;

30.6.2. Por até 90 (noventa) dias, quando deixar de entregar no prazo estabelecido no Edital os
documentos e anexos exigidos em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico;

30.6.3. Por até 12 (doze) meses, quando o licitante, na modalidade pregão, convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

30.6.4. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando o licitante e/ou contratado:

30.6.4.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, objetivando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

30.6.4.2. Praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos do procedimento de escolha de
terceiros;

30.6.4.3. Não efetuar o pagamento de multas aplicadas pelo METRÔ-DF.

30.7. A competência para aplicar as sanções previstas neste Item é do Diretor da Unidade
Demandante, cabendo recurso contra a sua decisão, dirigido ao Diretor-Presidente do METRÔ-DF, no
mesmo prazo oferecido para defesa prévia, a contar da data do recebimento da notificação da decisão pelo
contratado.

30.7.1. A decisão deverá ser fundamentada, inclusive quanto à proporcionalidade da sanção
aplicada em função da natureza e da gravidade da falta cometida.

30.7.2. Se a Unidade Demandante estiver diretamente subordinada ao Diretor-Presidente, o
recurso será julgado pela Diretoria Colegiada do METRÔ-DF.

30.8. O METRÔ-DF deverá informar os dados relativos às sanções aplicadas a contratados, de
forma a manter atualizado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de que trata o
art. 23 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

30.8.1. O fornecedor incluído no cadastro referido no item 30.8 não poderá disputar licitação
ou participar, direta ou indiretamente, da execução de contrato.

30.8.2. Serão excluídos do cadastro referido, a qualquer tempo, fornecedores que
demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à restrição contra eles promovida.

30.9. As penalidades aplicadas pelo METRÔ-DF deverão ser igualmente registradas no Sistema
de Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de
2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, instituído pela Instrução
Normativa/SLTI Nº 02, de 11 de outubro de 2010.

30.9.1. A exclusão de registro de penalidade se dará de acordo com as normas aplicáveis a
cada sistema de cadastro de fornecedores.

31. DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR
31.1. A aplicação do IMR, utilizada pelo fiscal, deverá ser feita mensalmente com as ocorrências
identificadas no período. A partir do registro das ocorrências, as respectivas pontuações serão somadas
conforme pontuação definida para cada indicador, obtendo-se um valor final chamado de Fator de
Qualidade, por meio da qual será realizado o ajuste no pagamento, conforme o caso. 

31.2. Todas as ocorrências serão registradas pela CONTRATANTE, que notificará a
CONTRATADA, atribuindo pontos para cada ocorrência e ajustando-se o pagamento do mês de apuração
dos fatos, conforme as tabelas abaixo:
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Tabela 01 - Grau de relevância

Grau Faixas de ajustes no pagamento
1 Glosa de 0,1 (um décimo por cento) sobre o valor da fatura vincenda.
2 Glosa de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura vincenda.
3 Glosa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura vincenda.

 

Tabela 02 - Taxa de incidência

Critério Descrição Grau Incidência

1

Atender de forma completa e conforme o planejamento previamente
estabelecido;

preencher o boletim diário e entrega-los no período determinado pela
fiscalização;

Substituir o veículo no prazo estabelecido no TR quando necessário,
por quebra ou solicitação da fiscalização. 

3 Por ocorrência

2 Manter o veículo em ótimo estado de conservação e limpeza, interna e
externamente. 1

Por ocorrência
(Grupos 3 e 4), por

dia (Grupo 1)

3
Manter toda a documentação dos veículos e dos motoristas em

conformidade com o TR, incluindo CNH válida e categoria
compatível.

3 Por ocorrência e por
dia

4 Não apresentar as apólices de seguro ou manter apólices em
desconformidade ao estabelecido no item 5.2 1

Por ocorrência
(Grupos 3 e 4), por

dia (Grupo 1)
5 Não reportar-se ao METRÔ-DF no prazo estipulado quando notificada 2 Por dia de atraso

6
Não cumprir determinação formal ou instrução complementar da

fiscalização 3 Por ocorrência

7
Não manter toda a documentação dos veículos e dos motoristas em

conformidade com o TR, incluindo CNH válida e categoria
compatível.

3 Por dia

8 Não cumprir rigorosamente os horários estabelecidos para os serviços. 2 Por ocorrência

9 Não agir com ética, cortesia e civilidade, respeitando as normas de
trânsito e mantendo sigilo das informações relacionadas ao serviço. 3 Por ocorrência

10 Não apresentar-se com o uniforme limpo e completo. 2 Por ocorrência

32. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
32.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/por outra pessoa
jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado;

d) haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato.

33. CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO
33.1. O objeto da contratação enquadra-se como serviço comum, tendo em vista que seus padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais
praticadas no mercado, conforme disposto no art. 109 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos
do METRÔ-DF, versão 1.5.

34. MANUAL DE SEGURANÇA DO TRABALHOS
34.1. Este manual tem como objetivo orientar os colaboradores e empregadores de
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microempresas sobre a implementação e manutenção de medidas de segurança e saúde no trabalho,
conforme as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), a CLT e demais
legislações vigentes.

34.2. Principais Obrigações Legais
34.2.1. As microempresas estão sujeitas às Normas Regulamentadoras (NRs) que estabelecem
os requisitos mínimos para garantir a segurança e saúde no trabalho. Destacamos algumas NRs mais
relevantes:

34.2.2. NR 1: Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais.

34.2.3. NR 7: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO).

34.2.4. NR 9: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) ou agora consolidado no
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO).

34.2.5. NR 6: Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

34.2.6. NR 17: Ergonomia.

34.3. Programa de Gestão de Segurança
34.3.1. As microempresas devem adotar, simplificadamente, os seguintes documentos:

34.3.2. Plano de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR)
I - Identificação de perigos.

II - Avaliação e controle de riscos ocupacionais.

34.4. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO)
I - Exames admissionais, periódicos e demissionais.

34.5. Mapeamento de Riscos Ambientais
I - Avaliação de riscos químicos, físicos, biológicos e ergonômicos.

34.6. Capacitação
34.6.1. Treinamento obrigatório em segurança do trabalho, conforme as atividades realizadas.

34.6.2. Integração de novos colaboradores com informações sobre riscos e normas internas.

34.6.3. Os cursos serão de responsabilidade da empresa contratada, e os certificados estarão à
disposição do METRÔ-DF sempre que solicitados.

34.7. Implementação do SESMT
34.7.1. O SESMT deverá ser implementado dentro da empresa conforme NR-4 Serviços
Especializados em Segurança e em Medicina do Trabalho Anexo II- Dimensionamento do SESMT,
podendo ou não a empresa possuir SESMT próprio.

34.7.2. Caso a empresa se enquadre como obrigatório possuir um SESMT conforme anexo II
da NR-4, a CIPA e todos as outras obrigações legais deverão serem implementadas. O SESMT e
todas as documentações referente a segurança do trabalho deverão ser apresentadas ao SESMT do
Metrô-DF sempre que necessário e antes de iniciar suas atividades.

35. DISPOSIÇÕES GERAIS
35.1. A CONTRATADA compromete-se a respeitar integralmente a Lei Anticorrupção (Lei
nº 12.846/13), sujeitas aos procedimentos e às penalidades do Decreto Distrital nº 37.296/16, aplicando-se
à parte faltosa todas as responsabilidades e sanções previstas na lei em comento e nas demais normas do
direito brasileiro, responsabilizando-se a CONTRATADA pelos atos praticados por seus sócios ou
acionistas, diretores, administradores, procuradores, representantes legais, consultores, empregados e
prepostos em geral, observados os limites da lei.

35.2. A CONTRATADA se obriga a firmar na data de assinatura Contrato ou  envio de propostas
o Termo de Compromisso de Conduta Ética e de Combate à Corrupção.

35.3. A CONTRATADA se obriga a não praticar ou incentivar, por ação ou omissão, dolosa ou
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culposa, por seus sócios/acionistas, prepostos, empregados e/ou eventuais subcontratados, ato ou política
de discriminação ou de incentivo à violência, sob qualquer aspecto, seja em função do sexo, opção sexual,
idade, cor, religião, crença, origem, classe social, opinião política, debilidades físicas ou psíquicas, entre
outros.

35.4. A CONTRATADA se obriga a respeitar a proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, a menores de 18 anos, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos, conforme estabelecido na Constituição Federal, artigo 7°, inciso XXXIII.

35.5. A CONTRATADA se obriga a não empregar mão-de-obra escrava ou assimilada e praticar
ato contrário à dignidade da pessoa humana do trabalhador, assim como assédios moral ou sexual,
punições e tratamentos vexatórios, físicos ou verbais.

35.6. A CONTRATADA se obriga a respeitar a legislação ambiental vigente e empenhar-se em
desenvolver métodos de atuação que não perturbem o meio ambiente, responsabilizando-se por obter
previamente as devidas autorizações das autoridades competentes e por responder por possíveis despesas,
multas e autuações a que tenha dado causa.

35.7. O Regulamento Interno de Licitações e Contratos do METRÔ-DF está disponível para
consulta no site http://www.metro.df.gov.br/?page_id=8098.

35.8. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012)

36. DO FORO
Fica estabelecido o Foro de Brasília – DF para dirimir quaisquer questões oriundas do

presente Termo, se esgotadas as vias amigáveis.
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Governo do Distrito Federal

Companhia do Metropolitano do Distrito Federal

Gerência de Serviços Administrativos

Núcleo de Serviços Administrativos

 

Adendo n.º I/2026 - METRO-DF/DAD/SAD/AGSAD/ANSAD Brasília-DF, 24 de abril de 2026.

ANEXO I

HORÁRIO E ITINERÁRIO EXEMPLICATIVO  DE TRANSPORTE DOS EMPREGADOS DO
METRÔ-DF

 CAO
Partidas

CLARAS
Chegadas/Partidas

CAO
Chegadas

MANUTENÇÃO
Veículo

Chegada Partida

1 6:45 6:50 6:55   Micro

2 07:15 07:22 07:30   Micro

3 07:40 07:45 07:55 07:57  Micro

4 08:00 08:07 08:15   Micro

5 08:30 08:35 08:45   Micro

6 09:00 09:05 09:15   Micro

7 09:45 09:50 10:00   Micro

8 10:20 10:25 10:35   Micro

9 11:15 11:20 11:30  12:02 Micro

10 11:30 11:35 11:40   Micro

11 11:45 11:50 12:00   Micro

12 12:05 12:14 12:34   Micro

13 13:15 13:20 13:30 13:35  Micro

14 13:40 13:45 13:50 13:55  Micro

15 14:00 14:05 14:15   Micro

16 14:45 14:50 15:00   Micro

17 16:05 16:10 16:20   Micro

18 17:00 17:05 17:15  17:33 Micro

19 17:15 17:20 17:30   Micro
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20 17:35 17:40 17:50   Micro

21 18:10 18:15 18:25   Micro

22 19:10 19:20 19:30  19:15 Micro
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Governo do Distrito Federal
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal

Gerência de Serviços Administrativos
Núcleo de Serviços Administrativos

 

Adendo n.º II/2026 - METRO-DF/DAD/SAD/AGSAD/ANSAD Brasília-DF, 24 de abril de 2026.

ANEXO II
CARACTERIZAÇÃO DO VEÍCULO (ITEM I)

 

1. IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL (LOGOMARCA)
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2. CARACTERIZAÇÃO DO MICRO-ÔNIBUS
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Avenida Jequitibá 155 - Complexo Administrativo e Operacional do Metrô-DF - Bairro Águas Claras - CEP 71929-540 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.metro.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Licitações

ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO
 

(Subitem 8.9 do Edital)
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

Declaramos, sob as penas da Lei, para fins do disposto no art. 9º, § 6º, da Instrução Normativa RFB nº.
1.436/2013, que a empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº. ______________,
recolhe a contribuição previdenciária incidente sobre o valor da receita bruta, em substituição às
contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento, previstas nos incisos I e III do caput
do art. 22 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, na forma do caput do art. 7º e 8º da Lei nº. 12.546, de
14 de dezembro de 2011. Declaro também ter conhecimento de que a opção tem caráter irretratável.

 

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

___________________________

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa

 

(Subitem 8.10 do Edital)
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A empresa ______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_________________, sediada no endereço ________________________________, telefone/fax nº
_______________________________, por intermédio de seu representante legal Sr(a). ________
__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________________ e
do CPF nº _____________________, DECLARA para fins do disposto no artigo 2º da Lei Distrital nº
4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem nenhum custo para a Contratante, bens, embalagens,
recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do
objeto do Pregão nº ______ /20__ – METRÔ-DF, e que dará o destino legalmente estabelecido para a
deposição e tratamento adequado de dejetos e resíduos.

 

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

___________________________

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa

 

(Subitem 8.11 do Edital)
DECLARAÇÃO DO FORNECEDOR

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [número], com sede no [endereço
completo], neste ao representado, na forma de seus atos constitutivos, por [NOME COMPLETO], [estado
civil], [profissão], portador da cédula de identidade RG nº [número e órgãos expedidor], inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº [número], DECLARA sob as penas da lei que:

Tem plena ciência e concordância com as regras do Regulamento Interno de Licitações e Contratos
do METRÔ-DF, versão 1.1, publicada em 04/04/2019, no site www.metro.df.gov.br, e o
instrumento convocatório e seus anexos;
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Inexiste vedação, impedimento ou conflito de interesses, conforme Capítulo III do Título I do
Regulamento e legislação aplicável; e

Compromete-se em comportar-se de modo ético e íntegro, em combate à corrupção, para, em
especial:

(i) proibir que qualquer pessoa ou organização aja em seu nome, seja como representante, agente,
mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos
com empregados do METRÔ-DF;

(ii) não influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da referida licitação;

(iii) apoiar e colaborar com o METRÔ-DF em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação
da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente;

(iv) não oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa
a ele relacionada;

(v) não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos;

(vi) não utilizar pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade
dos beneciários dos atos praticados;

(vii) contribuir e não dificultar a atividade de investigação e/ou de scalização de órgãos, entidades ou
agentes públicos, e nem intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de scalização do sistema nanceiro nacional;

(viii) não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;

(ix) não impedir ou perturbar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

(x) não afastar e não procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

(xi) não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;

(xii) não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

(xiii) não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-nanceiro dos contratos celebrados com a
administração pública;

(xiv) reportar toda e qualquer irregularidade ao canal de denúncia próprio da Ouvidoria do METRÔ-DF,
sendo-lhe garantida a não retaliação.

 

Por ser verdade, firmo e dou fé.

 

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

___________________________

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa

 

(Subitem 8.12 do Edital)
DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, sediada no
endereço ________________________________, telefone/fax nº _______________________________,
por intermédio de seu representante legal Sr(a). __________________________________, portador(a) da
Carteira de Identidade nº _______________________ e do CPF nº _____________________,
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DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de
2019. Essa Declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

___________________________

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa

 

 

(Subitem 14.2.13 do Edital)
TERMO DE COMPROMISSO PARA FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº 45.846, DE 27 DE

MAIO DE 2024
A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, sediada no
endereço ________________________________, telefone/fax nº _______________________________,
por intermédio de seu representante legal Sr(a). __________________________________, portador(a) da
Carteira de Identidade nº _______________________ e do CPF nº _____________________,
DECLARA que se obriga a contratar pessoas em situação de rua, nos termos da Lei Distrital nº 6.128, de
1º de março de 2018 e Decreto Distrital nº 45.846, de 27 de maio de 2024.

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

___________________________

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa

 

Documento assinado eletronicamente por KLAUS VILAR WURMBAUER - Matr.0000307-
7, Pregoeiro(a), em 15/05/2026, às 10:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 203061710 código CRC= D58FED9E.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Avenida Jequitibá 155 - Complexo Administrativo e Operacional do Metrô-DF - Bairro Águas Claras - CEP 71929540 -

 

00097-00002828/2026-27 Doc. SEI/GDF 203061710
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Licitações

ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
 

À COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL – METRÔ-DF

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/20__.

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

 

Local e Data.

 

Prezados Senhores,

 

A empresa ____(Razão Social)____, inscrita no CNPJ sob o nº. __________, sediada no endereço (ou
com filial no Distrito Federal no endereço) ___________ - CEP: ________, vem apresentar Proposta de
Preço relativa ao objeto do Pregão Eletrônico nº. __/20__, no valor total de R$ __________ (________),
conforme discriminado na Planilha de Preços que se segue:

 

LOTE ITEM
COMPRASNET Grupo Especificação do

Objeto
Qtd.

Mensal
Und. de
Medida

Valor
Unitário

Valor
Total

mensal

Valor
Total

30
meses
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ÚNICO

1

1

Uso continuado:
Micro-ônibus
urbano, na cor
branca ou prata,
com capacidade
para no mínimo
26 passageiros
sentados, assentos
em acolchoado no
assento e encosto,
no mínimo 01
(uma) porta,
adaptado para
acessibilidade por
pessoas com
dificuldades de
locomoção (no
mínimo
plataforma
elevatória
veicular), cinto de
segurança para
todos os assentos,
ar condicionado,
no máximo 04
(anos) anos de
fabricação,
itinerário
eletrônico, com
todos os
equipamentos
exigidos pela
legislação de
trânsito, COM
MOTORISTA.

1 Mês    

2
Posto de serviço -
Motorista
Executivo/ Pesado

2 Unid.    
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2 3

Uso eventual:
Van executiva,
com capacidade
para no mínimo
16 passageiros
sentados, assentos
estofados, cortinas
nas janelas ou
insulfilme, ar
condicionado, no
máximo 04
(quatro) anos de
fabricação, com
todos os
equipamentos
exigidos pela
legislação de
trânsito, em
perfeitas
condições de uso.
Uso eventual entre
07h00 e 23h00,
em qualquer dia da
semana, COM
MOTORISTA.

 

1 Diária    

3 4

Uso eventual:
Caminhão tipo
baú 3/4, com
capacidade
mínima de carga
de 3.000 kg, dois
eixos simples,
com baú padrão
alumínio, com
todos os
equipamentos
exigidos pela
legislação de
trânsito, em
perfeitas
condições de uso.
Uso eventual entre
07h00 e 23h00,
em qualquer dia da
semana, COM
MOTORISTA.

2 Diária    

  VALOR TOTAL GERAL (30) TRINTA MESES  

 

Declaramos a sujeição aos termos e condições do Edital e seus anexos, e que no preço proposto estão
inclusos todos os impostos e outros dispêndios resultantes de taxas, regulamentos, posturas municipais,
estaduais e federais, além de todas as despesas relativas à embalagem, transporte, carga, descarga, seguros
em geral, salários, encargos da legislação social trabalhista, de infortunística do trabalho e
responsabilidade por quaisquer danos causados a terceiros, enfim, tudo o que for necessário para a
prestação do serviço, conforme especificações do Edital e seus anexos, de forma que exima totalmente o
METRÔ-DF de quaisquer outros custos adicionais.

 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;
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Prazo de Entrega/Execução do(s) objeto(s): Até 20 (vinte) dias dias corridos a partir da assinatura do
contrato.

Prazo de Garantia/Validade:
Telefone(s): __________________.

E-mail: ______________________.

 

__________(Assinatura)__________

Nome do sócio, proprietário ou representante legal

Cargo exercido

 

Dados Bancários
Código do Banco: _____ Nome do Banco: _________________

Agência nº. _________ Nome da Agência: __________________

Número da Conta Corrente: _____________________________

Cidade: _______________ Estado: _______________________

 

OBSERVAÇÃO: Empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB, de acordo com o
Decreto nº 32.767 de 17/02/2011 e Art. 148, § único do Regulamento de Licitações e Contratos do
METRÔ-DF.

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo
determinado em Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados do Representante Legal da Empresa
para que constem do Contrato:

Nome: ________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________
CEP: __________________ Cidade: ________________________ UF: ________
CPF/MF: ________________________ Cargo/Função: ______________________
Cart. ldent nº: _______________________________ Expedido por: ____________
Naturalidade: ____________________ Nacionalidade: ______________________

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Avenida Jequitibá 155 - Complexo Administrativo e Operacional do Metrô-DF - Bairro Águas Claras - CEP 71929540 -

 

00097-00002828/2026-27 Doc. SEI/GDF 205399985
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Munícipio/UF
Ano Cordo. Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

Tipo de Serviço
Unidade de Medida

Quantidade total a contratar em função da unidade de medida
Nº de meses de execução contratual

Motorista de Veículo 
Executivo / Pesado

2A. A 6A. Feira

Motorista de Veículo 
Executivo / Pesado

1/1/2026
Composição da Remuneração Base Valor

Salário -                                     
Adicional noturno

Adicional de Insalubridade
Adicional de Periculosidade

Total da Remuneração -                                     

Benefícios Mensais e Diários Base Valor
Custo diário do vale transporte

Quantidde de dias/mês
custo do vale transporte

Desconto legal de 6% sobre o salário base  (R$ 5,50 x 2 x 22 - 6% x SalBase)
Transporte

Auxilio Alimentação
Assistência odontológica

Auxílio Creche
Seguro de Vida, Invalidez e Funeral - CCT

Plano de Saúde
Total de Benefícios Mensais e Diários -                                     

Insumos Diversos Base Valor
Uniformes -                                     
Materiais

Equipamentos
Outros

-                                     

Grupo "A" ENCARGOS BÁSICOS % Valor
 INSS (Lei 8.212/91, art. 22, inciso I) 20.00% -                                     

SESC (Lei 8.036/90, art. 30) 1.50% -                                     
 SENAC 1.00% -                                     

 INCRA (Decreto-Lei 1.146/70) 0.20% -                                     
SALÁRIO EDUCAÇÃO (Lei 9.424/96, art. 15, e Decreto nº 6.003/06, art. 2º) 2.50% -                                     

 FGTS (Lei 8.036/90, art. 15) 8.00% -                                     
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO - SAT 3.00% -                                     

SEBRAE (Lei 8.029/90, art. 8º, alterado pela Lei 8.154/90) 0.60% -                                     
Total do Grupo "A" 36.80% -                                     

Férias (incluindo !/3 constitucional) 11.11% -                                     
Auxilio Doença 1.39% -                                     

Licença Paternidade 0.02% -                                     
Licença maternidade 0.07% -                                     

Faltas Legais 0.28% -                                     
Acidente de Trabalho 0.33% -                                     

Aviso Prévio Trabalhado 0.28% -                                     
13º Salário 8.33% -                                     

Total do Grupo "B" 21.81% -                                     

Aviso Prévio Indenizado 1.94% -                                     
Indenização Adicional 0.08% -                                     

Grupo "B" - ENCARGOS QUE RECEBEM A INCIDÊNCIA DO GRUPO "A"

Grupo "C" - ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM A INCIDÊNCIA DO GRUPO "B"

Total de Insumos Diversos

 ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO
Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições

Tipo de Serviço: Transporte de passageiros

Salário Nomativo da Categoria Profissional

Categoria Profissional (vinculado à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Postos de Serviço
2
12

 VIGÊNCIA: 01 DE JANEIRO DE 2026 A 31 DE DEZEMBRO DE 2026 - CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO - 
REGISTRO M.T.E: DF000152/2026 

Módulo de Mão-de-obra vinculado à execução contratual

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DO POSTO DE SERVIÇO 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ - DF

Brasilia - DF
SITTRATER - SEAC - DF
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FGTS (Indenização nas rescisões sem justa causa - RSJC) 3.20% -                                     
Total do Grupo "C" 5.22% -                                     

Incidência dos encargos do grupo "A" sobre os itens do grupo "B" 8.01% -                                     
Incidência de encargos do "A" sobre o item Aviso Prévio Indenizado 0.06% -                                     

Total do Grupo "D" 8.07% -                                     
TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS (A+B+C+D) 71.90% -                                     

TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS -                                     

Custos Indiretos % 0.00%
Custos Indiretos valor -                                     

Lucro -                                     
Total dos Custos Indiretos e lucro -                                     

Tributos 8.65% -                                     
Tributos Federais (COFINS) 3.00% -                                     

Tributos Federais (PIS) 0.65% -                                     
Tributos Estaduais 5.00% -                                     

Tributos Federais (outros) 0.00% -                                     
-                                     

-                                     
-                                     
-                                     
-                                     

-                                     

-                                     

2
                                   -   

R$ 0.00ESTIMATIVA ANUAL

Nota* - De acordo com o entendimento do TCU no Acórdão nº 1.186/2017 - Plenário, a parcela mensal a título de aviso prévio 
trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo 
dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do 
contrato, conforme a Lei 12.506/2011.

B - Insumos diversos 

D- Tributos

VALOR MENSAL POR EMPREGADO
Quantidade por Postos de Serviços

TOTAL DO CUSTO POR POSTO DE SERVIÇO MENSAL

C- Custos Indiretos e lucro

QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DO SERVIÇO

Benefícios Mensais e Diários

Unidade/Elemento
A - Mão-de-obra vinculada à execução dos Serviços

QUADRO RESUMO DA REMUNERAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Remuneração

Encargos Sociais
Total da mão-de-obra (por empregado)

Grupo "D" - INCIDÊNCIA DO GRUPO "A" SOBRE O GRUPO "B"

DEMAIS COMPONENTES: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, tributos e lucro

BDI
Total de Tributos
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. FREQUÊNCIA QUANT. VALOR 
TOTAL

CUSTO 
MENSAL

1 Calça social, em cor sóbria (preto, azul-marinho ou 
cinza-escuro)

Peça SEMESTRAL 2

2 Camisa social, em cor neutra (branca ou azul-claro) Peça SEMESTRAL 3

3 Cinto social de couro, na cor preta Peça SEMESTRAL 1
4 Sapatos, na cor preta Peça SEMESTRAL 2
5 Meias na cor preta Peça SEMESTRAL 5
6 Casaco de inverno (jaqueta ou blusão) Peça ANUAL 1

R$ 0.00 R$ 0.00

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ - DF
UNIFORME MOTORISTA

Total
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Licitações

ANEXO IV DO EDITAL – MINUTA DE CONTRATO
 

CONTRATO n.º _________/202X - METRÔ-DF

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DO
METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA _____________________.

A COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL – METRÔ-DF , empresa
pública, com sede na Avenida Jequitibá n.º 155, Águas Claras – DF, CNPJ n.º 38.070.074/0001-77, neste
ato denominada simplesmente METRÔ-DF, representada pelo seu Diretor-Presidente,
___________________, brasileiro ______, RG n.º  _________ - ___-___ de ___/___/___, CPF n.º
___.___.___-__, e seu Diretor ___________, _____________, brasileiro __________, RG n.º _________
- ___-___ de ___/___/___, CPF n.º ___.___.___-__, ambos residentes e domiciliados nesta capital,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa _____________com sede à_________________,
inscrita no CNPJ sob o n.º ___.___.___/____-__, representada por ____________________, portador do
RG n.º __________ , CPF n.º ______________, residente e domiciliado em ______________, doravante
designada CONTRATADA, pelo presente instrumento de contrato regido pela Lei n.º
13.303/2016, Regulamento Interno de Licitações e Contratos do METRÔ-DF, Versão 1.4, revisada em
15/07/2024, Lei Complementar n.º 123/2006, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 5, de 26 de maio de
2017, bem como a proposta da CONTRATADA _______, de ___/___/20_, a Decisão da Diretoria
Colegiada exarada em sua ____ª reunião ________ realizada em ___________de 20_, e demais
documentos constantes do processo n.º 097.000._____/20__, que passam a integrar o presente
instrumento, têm por justo e contratado na forma e sob as condições abaixo:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de locação de veículo tipo micro-ônibus urbano, incluindo a manutenção preventiva
e corretiva, com fornecimento de motorista, sem fornecimento de combustível, com seguro total sem
repasse de franquia, para transporte continuado de empregados do METRÔ-DF, assim como transporte
eventual de empregados e visitantes, por meio de veículo tipo van executiva, e transporte eventual de
mobiliário e demais objetos, com a utilização de caminhão tipo baú 3/4, pelo período de 30 (trinta)
meses, conforme especificações técnicas e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico n.º
xx/202x e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2.  A forma de execução dos serviços será pelo regime de empreitada por preço unitário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses a contar da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 5 (cinco) anos, conforme Regulamento
Interno de Licitações e Contratos do METRÔ-DF e de acordo com a Lei n.º 13.303/2016.

2.2. O prazo de execução é de 20 (vinte) dias a contar da data de assinatura deste contrato.

2.3.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação, estão assegurados no orçamento de _____,
Natureza de Despesa _______, Programa de Trabalho _____________, fonte de recurso ____, conforme
Nota de Empenho. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto, deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde desejam receber seus créditos, de acordo com o
Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011 e Art. 148, § único do Regulamento de Licitações e Contratos do
METRÔ-DF.

5.1.1. Excetuam-se desta obrigatoriedade as empresas de outros Estados da Federação que,
comprovadamente não possuam filiais e/ou representação no Distrito Federal, devendo neste caso
indicar o número de sua conta corrente, bem como a agência do estabelecimento bancário.

5.2. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da
Fatura/Nota Fiscal no protocolo da CONTRATANTE, que deverá acontecer no primeiro dia útil do mês
subsequente ao da execução dos serviços, estando acompanhada da Autorização de Faturamento - AF,
observado o preço-proposto para o serviço, desde que tenham sido cumpridas as exigências contratuais e
administrativas do CONTRATANTE.

5.2.1. Se a documentação de cobrança estiver incompleta ou conter erros ou incorreções, o
prazo para pagamento será recomeçado a partir da data de sua reapresentação, desde que o atesto já
tenha sido realizado.

5.2.2. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá
ser informada na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retido na fonte os tributos incidentes sobre
a operação, relacionados no art. 13 da Lei Complementar n.º 123/2006.

5.2.3. É vedado o pagamento antecipado por objeto contratual não executado.

5.3. Para que o pagamento possa ser liberado, a CONTRATADA deverá apresentar ao
METRÔ-DF os seguintes documentos em plena validade, junto com a Nota Fiscal:

5.3.1. Autorização de Faturamento – AF emitida pelo gestor ou comissão gestora do
contrato, se for o caso;

5.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União e Contribuições Previdenciárias, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional –
PGFN ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

5.3.3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

5.3.4. Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria de Fazenda Pública do Distrito
Federal, se tiver sede ou filial no Distrito Federal; e

5.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho – TST.

5.4. O CONTRATADO fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-E, modelo 55, em
substituição à nota fiscal modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de outubro de 2011, conforme dispõe o Protocolo
ICMS 42, de 3/07/2009, com redação dada pelo Protocolo ICMS 33/2011.

5.5. Em caso de atraso no pagamento sem justo motivo, o débito será acrescido de correção
monetária pelo IPC-A/IBGE, salvo disposição em contrário no edital ou contrato, e juros de mora legais,
calculados pro rata temporis.

5.6. Nos termos da Lei Distrital n.º 4.636/2011, no seu Decreto Regulamentar n.º 34.649/2013 e
no Decreto Distrital n.º 39.978/2019, será efetuada a retenção provisória mensal de provisões trabalhistas
relativas ao 13º salário, férias e 1/3 constitucional, impacto sobre férias e 13º salário e multa do FGTS,
cujos valores serão depositadas em conta corrente vinculada, aberta em nome da empresa, unicamente para
essa finalidade e com movimentação mediante prévia e expressa autorização do órgão ou entidade
CONTRATANTE, conforme percentuais e demais disposições previstas no mencionado Decreto.
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5.7. Nos termos do Decreto Distrital n.º 39.978/2019, o pagamento mensal pela
CONTRATANTE ocorrerá após a comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pela CONTRATADA
relativas aos empregados que tenham participado da execução dos serviços contratados. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. O reajustamento de preços poderá ocorrer a cada 12 (doze) meses, a contar da data-base ou
do último reajustamento de preços, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado –
IPCA, divulgado pelo IBGE ou outro que venha a substituí-lo, apurado no período, mediante a
apresentação de requerimento fundamentado e tempestivo. 

6.1.1. A existência de disponibilidade orçamentária é condição essencial para a concessão do
reajustamento de preços pela via administrativa, sem prejuízo de sua concessão posterior e
pagamento retroativo quando houver disponibilidade orçamentária, devidamente atualizado
monetariamente.

6.1.2. A ausência de requerimento de reajustamento de preços importará em renúncia do
CONTRATADO ao direito relativo ao período anterior aos últimos doze meses, sendo-lhe permitido
realizar requerimento provisório na ausência de divulgação de índices inflacionários ou de termos de
negociação coletiva.

6.1.3. A data-base será considerada a data da apresentação da proposta pelo
CONTRATADO. 

6.2. Nas hipóteses de repactuação:

6.2.1. Os custos com mão de obra serão corrigidos em conformidade com o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho que regulamente suas relações de trabalho com cada
categoria de seus empregados;

6.2.2. Os custos com insumos e equipamentos serão atualizados mediante comprovação
documental hábil da efetiva variação de preços praticados;

6.2.3. A data-base para os custos com mão de obra será considerada a data de início de
vigência da negociação coletiva da respectiva categoria de trabalhadores, em vigor na data da
apresentação da proposta do CONTRATADO;

6.2.4. A data-base para os custos com insumos e equipamentos será considerada a data da
apresentação da proposta do CONTRATADO;

6.2.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias para
respeitar o princípio da anualidade para os custos previstos nos subitens 6.1.1 e 6.1.2.

6.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho.

6.3.1. O METRÔ-DF não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

6.3.2. É vedado ao METRÔ-DF vincular-se às disposições previstas nos Acordos,
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL DE ENTREGA

7.1. A entrega/execução do objeto deste contrato será na Companhia do Metropolitano do
Distrito Federal – Metrô-DF,  Complexo Administrativo e Operacional, Avenida Jequitibá, Lote 155,
Águas Claras – DF, CEP 71.929-540. Nos horários a serem definidos pela gestão, de segunda a sexta-feira
exceto feriados.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO GERENCIAMENTO
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8.1. O gerenciamento do contrato e a execução dele decorrente ficarão a cargo do empregado a
ser nomeado por meio de Instrução de Serviço emitida pela respectiva Diretoria demandante da
contratação do METRÔ-DF.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além daquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico:

9.1.1. Designar empregado(s) ou comissão gestora para realizar a fiscalização e o
acompanhamento da execução do objeto, por meio de instrução de serviços;

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

9.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação dos
serviços, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.1.6. O METRÔ-DF não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.1.7. Nos termos do Decreto Distrital n.º 39.978/2019, observar o cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da
CONTRATADA que participarem da execução dos serviços contratados, sob pena de retenção do
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja
regularizada, em especial, quanto:

9.1.7.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado
e décimo terceiro salário;

9.1.7.2. à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional;

9.1.7.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando
for devido;

9.1.7.4. aos depósitos do FGTS; e

9.1.7.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

9.1.8. Instituir comissão, de no mínimo três membros, para o recebimento dos bens. 

9.1.9. Nos termos da Notificação Recomendatória N.º 095041.2023, da Procuradoria
Regional do Trabalho da 10ª Região, com vistas a verificação do cumprimento das demais
obrigações trabalhistas e previdenciárias da empresa contratada, durante a vigência contratual deverá
ser consultada a Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes
(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz) para a verificação de sua conformidade em relação ao
Art. 429, da CLT, sendo vedada a autodeclaração. 

9.1.9.1. O cumprimento da cota de aprendizes pela empresa contratada, consistente na
obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou,
supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos(as)
trabalhadores(as) existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação
profissional, conforme indicação da Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além das estabelecidas no
Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico:

10.1.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10.1.2. Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

10.1.3. Observar as disposições legais que regulem o exercício de sua atividade como empresa
legalmente habilitada para a prestação dos serviços objeto desta contratação;

10.1.4. Coordenar a execução dos serviços de comum acordo com o METRÔ-DF,
considerando-se a continuidade cronológica e física dos trabalhos, em conformidade com as
disposições do Edital e seus anexos, de maneira a evitar interrupções ou paralisações;

10.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais
e comerciais resultantes da execução do objeto deste contrato;

10.1.5.1. A inadimplência do CONTRATADO quanto aos encargos trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais não transfere ao METRÔ-DF a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das
obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

10.1.5.2. Constatada eventual inadimplência do CONTRATADO, é facultado ao
METRÔ-DF realizar o pagamento diretamente aos trabalhadores, ou consignar o pagamento
em juízo descontado do valor de eventual retenção cautelar para pagamento de eventual multa
contratual que venha ser aplicada ao CONTRATADO.

10.1.6. Manter durante a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus
anexos;

10.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou ao
METRÔ-DF, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
conforme Art. 76 da Lei 13.303 de 30/06/2016 e Art. 168 do Regulamento de Licitações e Contratos
do METRÔ-DF;

10.1.7.1. A CONTRATADA responderá por ação ou omissão de seus colaboradores,
assim compreendidos, de modo exemplificativo, os seus sócios, acionistas, conselheiros,
administradores, diretores, prepostos, empregados, gerentes de contrato, responsáveis técnicos,
procuradores, consultores, assessores e fornecedores subcontratados.

10.1.8. Ressarcir o METRÔ-DF por quaisquer valores que receber em decorrência de
enriquecimento ilícito por sobrepreço, superfaturamento ou por qualquer outro meio,
independentemente de dolo ou culpa, desde que precedidos de processo administrativo com
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa;

10.1.9. Toda informação que o CONTRATADO obtiver em razão do contrato firmado com o
METRÔ-DF será considerada informação confidencial, sendo que a CONTRATADA não poderá
prestar nenhuma informação sobre o contrato e fatos ocorridos durante a sua execução a terceiros sem
a anuência prévia e escrita do METRÔ-DF;

10.1.9.1. A divulgação de informação confidencial pela CONTRATADA sem autorização
do METRÔ-DF é considerada descumprimento grave do contrato e poderá dar azo à aplicação
de sanções e à rescisão contratual.

10.1.9.2. Ainda que o METRÔ-DF tenha o dever legal de divulgar informação, a
CONTRATADA não poderá divulgá-la sem a anuência do METRÔ-DF ou sem que este já
tenha dado publicidade à informação, sob pena de quebra de confidencialidade.

10.1.9.3. Não configura violação da confidencialidade quando a CONTRATADA prestar
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informações a órgãos de controle ou a autoridade judicial, desde que, não havendo proibição
expressa, tenha informado o METRÔ-DF da citação, intimação ou notificação que receber em
prazo hábil para que se defenda e tome as providências cabíveis.

10.1.10. É vedado à CONTRATADA ceder quaisquer direitos ou obrigações decorrentes do
contrato, ou dar seu crédito em garantia de outro negócio jurídico, sem a anuência prévia e escrita do
METRÔ-DF;

10.1.10.1. A violação a este artigo é considerada descumprimento grave do contrato e
poderá dar azo à aplicação de sanções e à rescisão contratual.

10.1.11. Cumprir integralmente a Lei n.º 12.846/2013, Decreto federal nº 8.420/2015 e pelo
Decreto n.º 37.296/2016, ou pela legislação correlata superveniente, no que for aplicável.

10.1.12. Nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Distrital n.º 6.679/2020, caso a CONTRATADA
não tenha comprovado antes da assinatura deste contrato o cumprimento da exigência de equidade
salarial, deverá, sob pena de rescisão do contrato e demais consequências legais, apresentar no prazo
de até 5 (cinco) dias o plano para adoção das ações afirmativas de que tratam o art. 2º da mencionada
lei, com prazo para implantação de no máximo 90 dias.

10.1.12.1. O prazo para a apresentação do plano de adoção das ações afirmativas estipulado
no subitem 10.1.12 poderá ser prorrogado mediante justificativa da CONTRATADA, por igual
período e uma única vez. 

10.1.13. Nos termos da Lei Distrital n.º 4.794/2012 e art. 188, do RILC-METRÔ-DF,  o
CONTRATADO se compromete a aproveitar os empregados vinculados à empresa que o antecedeu
na prestação do mesmo serviço e a respeitar a obrigação legal de contratação de pessoas com
deficiência, nos termos da Lei Distrital n.º 3.985/2007. [

10.1.14. Nos termos do art. 189 do RILC - METRÔ-DF, Lei Distrital nº 6.128, de 1º de março
de 2018 e Decreto Distrital nº 45.846, de 27 de maio de 2024, o CONTRATADO se obriga a destinar
2% (dois por cento) das vagas de trabalho a pessoas em situação de rua. 

10.1.15. Nos termos da Lei Distrital n.º 4.118/2008 e art. 190, do RILC-METRÔ-DF, o
CONTRATADO se obriga a destinar 10% (dez por cento) das vagas de trabalho a pessoas com mais
de quarenta anos de idade. 

10.1.16. Nos termos da Lei Distrital n.º 4.799/2012 e art. 191, do RILC-METRÔ-DF,
o CONTRATADO se obriga a fornecer plano de saúde a seus empregados. 

10.1.17. Nos termos da Lei Distrital n.º 4.766/2012 e art. 192, do RILC-METRÔ-DF, o
CONTRATADO deverá dar prioridade aos trabalhadores inscritos no cadastro unificado das
Agências do Trabalhador do Distrito Federal na seleção dos empregados para os novos postos de
trabalho. 

10.1.18. Nos termos do Decreto Distrital n.º 39.978/2019, o CONTRATADO deverá apresentar
à CONTRATANTE: 

10.1.18.1. o quantitativo de empregados vinculados à execução do objeto do contrato de
prestação de serviços, a lista de identificação destes empregados e respectivos salários;

10.1.18.2. o cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção, dissídio
coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato; e

10.1.18.3. a relação de benefícios a serem concedidos pela CONTRATADA a seus
empregados, que conterá, no mínimo, o auxílio-transporte e o auxílio-alimentação, quando
esses forem concedidos pela CONTRATANTE.

10.1.19. Caso a contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolva mão de obra cujas
atividades demandem formação profissional, dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as), deverá
ser dada prioridade a adolescentes entre 14 e 18 anos e que estejam em situação de vulnerabilidade ou
de risco social, nos termos do Art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e § 2º, do Decreto Presidencial n.
9.579/2018, com a redação conferida pelo Decreto n. 11.479/2023. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1. As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções, conforme Lei n.º 13.303/2016.

11.2. Nos termo da Lei n.º 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos do METRÔ-
DF, pela inexecução total ou parcial do contrato, pela execução extemporânea de obrigações contratuais,
pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, pelo retardamento do início da execução do
contrato, pelo comportamento fraudulento ou inidôneo do CONTRATADO e por outras ações ou
omissões previstas no contrato e seus anexos, o METRÔ-DF poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
CONTRATADO as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

11.2.2. Multa;

11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
METRÔ-DF, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

11.2.4. As sanções previstas nos subitens 11.2.1 e 11.2.3 poderão ser aplicadas juntamente
com a sanção do subitem 11.2.2.

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste artigo não impede a rescisão do contrato e não
exime o CONTRATADO da responsabilidade de ressarcir e/ou indenizar o METRÔ-DF e/ou
terceiros por eventual enriquecimento sem causa, lucros cessantes e/ou perdas e danos.

11.3.  A sanção prevista no subitem 11.2.3, poderá também ser aplicada às empresas ou aos
profissionais que, em razão dos contratos firmados com o Metrô - DF:

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o METRÔ-DF em virtude de
atos ilícitos praticados.

11.4. Toda sanção só poderá ser aplicada após regular processo administrativo, devendo a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento de notificação, onde deverão estar indicados os fundamentos de fato e de direito e as sanções
que se pretende aplicar.

11.4.1. A multa será descontada de eventuais pagamentos devidos ao CONTRATADO e/ou
da garantia contratual.

11.4.2. Se a multa for de valor superior ao valor de eventuais pagamentos devidos e da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o CONTRATADO pela sua diferença, mediante
cobrança judicial.

11.5.  A multa terá os seguintes percentuais como parâmetro padrão:

11.5.1. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor atualizado do contrato, até o limite
de 10% (dez por cento), em caso de descumprimento da obrigação de implementar e manter
Programa de Integridade, quando for o caso;

11.5.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
na execução dos serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30
(trinta) dias de atraso;

11.5.3. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos
materiais e/ou na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante
das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do METRÔ-DF,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada;

11.5.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento dos prazos
de entrega, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nos subitens 11.5.2 e 11.5.3;
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11.5.5. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo METRÔ-DF, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato,
calculado sobre a parte inadimplente;

11.5.6. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

11.5.6.1. O tempo de atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato, se dia de
expediente normal no METRÔ-DF, ou no primeiro dia útil seguinte.

11.5.6.2. O atestado da autoridade pública da existência e aplicação do Programa de
Integridade faz cessar a aplicação da multa prevista no subitem 11.7.1, sem prejuízo da
cobrança pelo período de efetivo descumprimento.

11.6. É assegurado ao METRÔ-DF o direito de realizar retenções cautelares de pagamentos
devidos enquanto perdurar os procedimentos administrativos para a aplicação de sanções.

11.7. O prazo de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o METRÔ-DF deverá ser arbitrado ao licitante ou CONTRATADO de acordo com o seguinte:

11.7.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, o CONTRATADO
permanecer inadimplente;

11.7.2. Por até 90 (noventa) dias, quando deixar de entregar no prazo estabelecido no edital os
documentos e anexos exigidos em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico;

11.7.3. Por até 12 (doze) meses, quando o licitante, na modalidade pregão, convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.7.4. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando o licitante e/ou CONTRATADO:

11.7.4.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, objetivando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

11.7.4.2. Praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos do procedimento de escolha de
terceiros;

11.7.4.3. Não efetuar o pagamento de multas aplicadas pelo METRÔ-DF.

11.8. A competência para aplicar as sanções previstas neste Item é do Diretor da Unidade
Demandante, cabendo recurso contra a sua decisão, dirigido ao Diretor-Presidente do METRÔ-DF, no
mesmo prazo oferecido para defesa prévia, a contar da data do recebimento da notificação da decisão pelo
CONTRATADO.

11.8.1. A decisão deverá ser fundamentada, inclusive quanto à proporcionalidade da sanção
aplicada em função da natureza e da gravidade da falta cometida.

11.8.2. Se a Unidade Demandante estiver diretamente subordinada ao Diretor-Presidente, o
recurso será julgado pela Diretoria Colegiada do METRÔ-DF.

11.9. O METRÔ-DF deverá informar os dados relativos às sanções aplicadas a contratados, de
forma a manter atualizado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de que trata o
art. 23 da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.9.1. O fornecedor incluído no cadastro referido no item 11.10 não poderá disputar licitação
ou participar, direta ou indiretamente, da execução de contrato.

11.9.2. Serão excluídos do cadastro referido, a qualquer tempo, fornecedores que
demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à restrição contra eles promovida.

11.10. As penalidades aplicadas pelo METRÔ-DF deverão ser igualmente registradas no Sistema
de Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto n.º 25.966, de 23 de junho de
2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, instituído pela Instrução
Normativa/SLTI n.º 02, de 11 de outubro de 2010.
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11.10.1.  A exclusão de registro de penalidade se dará de acordo com as normas aplicáveis a
cada sistema de cadastro de fornecedores.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
Regulamento Interno de Licitações e Contratos do METRÔ-DF e Lei n.º 13.303/16, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste Contrato, no Termo de Referência e em outras leis e/ou
regulamentos.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A contratação poderá ser ainda rescindida judicialmente, nos termos da legislação, e
amigavelmente por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência do CONTRATANTE.

12.4. A rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes deverá ser
precedida de autorização escrita da Diretoria Colegiada, mediante proposição fundamentada do Diretor da
área solicitante.

12.5. Nos termos do Decreto Distrital n.º 39.978/2019, o contrato poderá ser rescindido por ato
unilateral e escrito do CONTRATANTE e a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese de não
pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS. [

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelo Regulamento Interno de Licitações e
Contratos do METRÔ-DF e Lei n.º 13.303/16.

13.2. A competência para autorizar as alterações de que trata esta cláusula é atribuída à Diretoria
Colegiada e as mesmas serão efetivadas mediante aditamento do instrumento contratual.

13.3. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

14.1.3. subcontratar o objeto;

14.1.4. a formação de consórcio.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

15.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia no importe de 5% (cinco por cento) do valor
deste contrato, em nome do METRÔ-DF, em até 15 (quinze) dias após a data da assinatura do contrato,
uma das seguintes modalidades de garantia, conforme estipulado no Art. 178 do Regulamento de
Licitações e Contratos do METRÔ-DF:

15.1.1. Caução em dinheiro;

15.1.2. Seguro-garantia;

15.1.3. Fiança bancária.

15.1.3.1. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança, fornecida por
instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem
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do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo
fiador, aos benefícios do artigo 827, do Código Civil de 2002.

15.1.3.2. No caso da escolha da garantia contratual na modalidade fiança bancária, será
obrigatório a comprovação por parte da CONTRATADA de que o fiador é instituição
financeira autorizada a operar com o Banco Central do Brasil.

15.1.3.3. A garantia de execução contratual deverá abranger todo o período de vigência do
contrato, acrescida de mais 30 (trinta) dias.

15.2. A garantia escolhida pela CONTRATADA deverá ser complementada sempre que houver
defasagem em relação ao valor inicial, sendo tal complemento apresentado ao CONTRATANTE, quando
da entrega das faturas correspondentes, como condição para o recebimento destas e deverá abranger toda a
vigência do contrato, acrescido de mais 30 (trinta) dias. 

15.2.1. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a ser firmada com a
CONTRATADA, a garantia deverá ser renovada, mantendo-se o percentual de  5% (cinco por cento)
sobre o valor do contrato, atualizado, e nas mesmas condições e prazos estabelecidos no item 15.2.

15.3. A garantia assegurará o pagamento de:

15.3.1. Quaisquer responsabilidades por perdas e danos causados ao METRÔ-DF ou a
terceiros em razão do não cumprimento ou cumprimento insatisfatório do contrato, incluindo-se as
obrigações acessórias;

15.3.2. Quaisquer responsabilidades por perdas e danos causados ao METRÔ-DF ou a
terceiros em razão de omissão ou ato praticado com dolo ou culpa durante a execução do contrato;

15.3.3. Multas contratuais aplicadas ao CONTRATADO;

15.3.4. Obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias de qualquer natureza e, de acordo com
o Decreto Distrital n.º 39.978/2019, para com o FGTS, de responsabilidade do CONTRATADO,
quando não honradas com pontualidade.

15.4. A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída nas seguintes
hipóteses:

15.4.1. Execução integral e satisfatória do objeto do contrato, atestada pelo gestor do contrato
sem qualquer ressalva;

15.4.2. Decurso do prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato sem que
haja comunicação de sinistro ou retenção cautelar de valores por parte do METRÔ-DF, ainda que em
fase de apuração.

15.5. A devolução da caução em dinheiro deverá ser acrescida de correção monetária.

15.6. O envio de notificação pelo METRÔ-DF durante o prazo abrangido pela garantia
contratual, indicando a ocorrência de eventual sinistro já apurado ou ainda a ser apurado, impedirá a
liberação da garantia e obrigará a instituição bancária ou securitária ao pagamento de indenização pelas
responsabilidades apuradas.

15.7. O atraso na apresentação de garantia ou de reforço de garantia poderá ensejar a aplicação de
sanções contratuais, inclusive a rescisão do contrato.

15.8. O comprovante de recolhimento de qualquer das garantias de que trata o item 15.1, deverá
ser apresentado ao Gestor do Contrato.

15.9. A garantia escolhida pela CONTRATADA poderá ser substituída por outra no decorrer da
execução do contrato, com anuência do METRÔ-DF.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
no Regulamento Interno de Licitações e Contratos do METRÔ-DF e Lei n.º 13.303/16 e demais normas
federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
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17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo previsto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos do
METRÔ-DF.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS

18.1. As partes contratantes se comprometem a respeitar integralmente a Lei Anticorrupção (Lei
n.º 12.846/13), sujeitas aos procedimentos e às penalidades do Decreto Distrital n.º 37.296/16, aplicando-
se à parte faltosa todas as responsabilidades e sanções previstas na lei em comento e nas demais normas do
direito brasileiro, responsabilizando-se a CONTRATADA pelos atos praticados por seus sócios ou
acionistas, diretores, administradores, procuradores, representantes legais, consultores, empregados e
prepostos em geral, observados os limites da lei.

18.1.1. A CONTRATADA se obriga a firmar na data de assinatura deste Contrato o Termo de
Compromisso de Conduta Ética e de Combate à Corrupção (Anexo 1).

18.2. A CONTRATADA se obriga a não praticar ou incentivar, por ação ou omissão, dolosa ou
culposa, por seus sócios/acionistas, prepostos, empregados e/ou eventuais subcontratados, ato ou política
de discriminação ou de incentivo à violência, sob qualquer aspecto, seja em função do sexo, opção sexual,
idade, cor, religião, crença, origem, classe social, opinião política, debilidades físicas ou psíquicas, entre
outros.

18.3. A CONTRATADA se obriga a respeitar a proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, a menores de 18 anos, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos, conforme estabelecido na Constituição Federal, artigo 7º, inciso XXXIII.

18.4. A CONTRATADA se obriga a não empregar mão-de-obra escrava ou assimilada e praticar
ato contrário à dignidade da pessoa humana do trabalhador, assim como assédios moral ou sexual,
punições e tratamentos vexatórios, físicos ou verbais.

18.5. A CONTRATADA se obriga a respeitar a legislação ambiental vigente e empenhar-se em
desenvolver métodos de atuação que não perturbem o meio ambiente, responsabilizando-se por obter
previamente as devidas autorizações das autoridades competentes e por responder por possíveis despesas,
multas e autuações a que tenha dado causa.

18.5.1. A CONTRATADA deverá recepcionar bens, embalagens, recipientes ou equipamentos
inservíveis e não reaproveitáveis pelo CONTRATANTE, resultante do fornecimento/prestação dos
serviços desta contratação, assim como comprovar que adota práticas de desfazimento sustentável,
reciclagem dos bens inservíveis e processos de reutilização, de modo a não poluir as dependências
CONTRATADA e as demais áreas públicas.

18.6. A matriz de risco, é parte integrante do contrato, nos moldes da legislação aplicável à
espécie, bem como do artigo 147, inciso XVI, do RILC.

18.7. As partes contratantes observarão as disposições do Decreto Distrital nº 46.174, de 22 de
agosto de 2024, em relação a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio
Sexual, a fim de promover o trabalho digno, saudável, seguro e sustentável no âmbito da administração
direta e indireta do Distrito Federal.

18.8. As partes contratantes declaram conhecimento quanto ao Código de Conduta e Código de
Ética do METRÔ-DF, disponíveis no site www.metro.df.gov.br, com vistas a manter a transparência,
segurança jurídica e a simetria de informações sobre as negociações do METRÔ-DF, de acordo com
as boas práticas de governança e integridade.

18.9. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica estabelecido o Foro de Brasília – DF para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato, se esgotadas as vias amigáveis.

E, por estarem justos e contratados, após as devidas leituras, as partes assinam o presente instrumento na
presença de duas testemunhas, em uma única via eletrônica com autenticação na forma da lei pelo Sistema
Eletrônico de Informações - SEI.
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CONTRATANTE:

_________________                                      ________________

Diretor-Presidente                                          Diretor de ______

 

CONTRATADA:

 

TESTEMUNHAS:

________________________

_________________________

 

ANEXO 1
TERMO DE COMPROMISSO DE CONDUTA ÉTICA E DE COMBATE À CORRUPÇÃO

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF sob o n.º [número], com sede no [endereço
completo], neste ato representado, na forma de seus atos constitutivos, por [NOME COMPLETO], [estado
civil], [profissão], portador da cédula de identidade RG n.º [número e órgãos expedidor], inscrito(a) no
CPF/MF sob o n.º [número], doravante denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO que a CONTRATADA tem consciência de que a sociedade brasileira espera dos
agentes econômicos a declaração de adesão a princípios, posturas e procedimentos que possam melhorar o
ambiente político do Brasil, assim como anseia pela prática efetiva de tais princípios;

CONSIDERANDO que a CONTRATADA está desejosa de atender as expectativas da sociedade
brasileira;

CONSIDERANDO que a CONTRATADA está determinada a propagar boas práticas de ética
empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

CONSIDERANDO que a CONTRATADA está ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e
antiéticas depende do esforço de agentes econômicos socialmente responsáveis em incentivar a adoção de
condutas éticas a um número cada vez maior de empresas e organizações civis;

Sob os termos do art. 299 do Código Penal Brasileiro, a CONTRATADA, por seu representante legal
infra-assinado, declara que proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e
que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de
fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das
propostas, tendo pleno conhecimento do disposto no art. 5º, alíneas ‘d’ e ‘g’, da Lei n.º 12.846/13 (“Lei
Anticorrupção”).

Ainda, a CONTRATADA se compromete a:

1. Proibir que qualquer pessoa ou organização aja em seu nome, seja como representante, agente,
mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos
com empregados do METRÔ-DF;

2. Não influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da referida licitação;

3. Apoiar e colaborar com o METRÔ-DF em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação
da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente;

5.  Não oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa
a ele relacionada;

6. Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos;

7. Não utilizar pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos
beneciários dos atos praticados;
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8. Contribuir e não dificultar a atividade de investigação e/ou de scalização de órgãos, entidades ou
agentes públicos, e nem intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de scalização do sistema nanceiro nacional;

9. Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;

10. Não impedir ou perturbar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

11. Não afastar e não procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

12. Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;

13. Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modicações ou prorrogações de
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

14. Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-nanceiro dos contratos celebrados com a
administração pública.

15. Reportar toda e qualquer irregularidade ao canal de denúncia próprio da Ouvidoria do METRÔ-DF,
sendo-lhe garantida a não retaliação;

16. O signatário está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes
e informações para firmá-lo.

Brasília-DF, __ de ________________ de ______.

 

_________________________________

[REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE]

Documento assinado eletronicamente por KLAUS VILAR WURMBAUER - Matr.0000307-
7, Pregoeiro(a), em 15/05/2026, às 10:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 203062236 código CRC= 229C1B3D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Avenida Jequitibá 155 - Complexo Administrativo e Operacional do Metrô-DF - Bairro Águas Claras - CEP 71929540 -

 

00097-00002828/2026-27 Doc. SEI/GDF 203062236
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Governo do Distrito Federal

Companhia do Metropolitano do Distrito Federal

Gerência de Serviços Administrativos

Núcleo de Serviços Administrativos

 

Análise de Riscos - METRO-DF/DAD/SAD/AGSAD/ANSAD

1. INTRODUÇÃO
A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dos riscos relacionado à contratação.

Os riscos analisados foram organizados em duas categorias:
a) Riscos que possam comprometer o sucesso dos processos de contratação.
b) Riscos de gestão contratual.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, avalia-se quantitativa e/ou qualitativamente, assim como as possíveis
consequências e o tratamento adequado.

Após a fase de identificação e análise, pode-se executar uma análise quantitativa em busca do melhor entendimento do potencial impacto. Uma das formas,
fundamentar a tomada de decisão, é realizar escala de probabilidade e impacto, tendo como base a tabela a seguir:

 

 

Classificação Valor

Baixo 5

Médio 10

Alto 15

Tabela 1: Escala de classificação.

 

A matriz de riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco, e direcionará as
ações relacionadas à tomada de decisão durante a fase de planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir exemplifica a Matriz Probabilidade x Impacto:

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na
região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação do mesmo ou adoção das medidas preventivas, através do uso de controles de segurança.
Se estiver na região amarela, entende-se como médio; e se estiver na região vermelha, entende-se como nível de risco alto. Convém que o plano de tratamento ao risco seja
adequado e corresponda ao seu nível de criticidade. 

A Matriz de Risco foi elaborada conforme os ditames do Art. 36 do  Regulamento Interno de Licitações e Contratos do Metrô-DF.

2. MATRIZ DE RISCO
 

MATRIZ DE RISCO

RISCO FASE DESCRIÇÃO DO RISCO PROBABILIDADE
(P)

IMPACTO/CRITICIDADE
(I)

NÍVEL
DE

RISCO (P
X I)

PARTE
RESPONSÁVEL CONSEQUÊNCIA PLANO DE AÇÃO CONTINGÊNCIA

1 Planejamento Falha na especificação do objeto Baixo (5) Alto (15) Médio
(75) METRÔ-DF Licitação fracassada

ou deserta Revisão do objeto

Encaminhar novo

revisão do objeto

2 Planejamento Falha na estimativa de preços Baixo (5) Alto (15) Médio
(75) METRÔ-DF Licitação fracassada

ou deserta
Revisão da Pesquisa

de Preços

Encaminhar novo

3 Planejamento Falha na instrução processual Baixo (5) Alto (15) Médio
(75) METRÔ-DF

Não aprovação da
contratação pela

autoridade
competente

Revisão da
documentação

4 Planejamento Atraso na conclusão do certame Baixo (5) Alto (15) Médio
(75) METRÔ-DF

Prorrogação
excepcional do
contrato atual

Acompanhamento
dos trâmites
processuais

acompanhamento,

à chefia imediata

identificado atraso
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5 Execução Entrega do objeto fora das especificações
técnicas Médio (10) Baixo (5) Médio 

(50) Contratada
Recusa do

recebimento do
objeto

Solicitação de
entrega de
veiculo em

conformidade com o
Edital e aplicação de
penalidade em caso

de recusa

6 Execução Recusa ou atraso na substituição de
veículo temporário por veículo definitivo Baixo (5) Baixo (5) Baixo

(25) Contratada

Utilização de
veículo semi-

novo por período
maior do que o
estipulado em

contrato

Aplicação da
penalidade descrita

em edital

Referência, assim

7 Execução Atraso no início da prestação dos
serviços Médio (10) Alto (15) Alto

(150) Contratada
Não disponibilização
do veículo conforme

previsto

Antecipar a data da
licitação para dar
tempo hábil para
cumprimento dos

prazos previstos em
edital

Referência, assim

8 Execução Não pagamento das obrigações inerentes
aos objetos e ao contrato Médio (10) Baixo (5) Médio 

(50) Contratada

O não pagamento de
IPVA,

licenciamento, seguro
obrigatório e seguro
veicular por período

maior que 30 dias

Condicionamento
do pagamento da
fatura mensal à

regularidade fiscal
da contratada

previstas no Edital

9 Execução Não contratação de seguro nas
especificações do Termo de Referência Baixo (5) Alto (15) Médio

(75) Contratada

Não indenização dos
riscos inerentes
à condução de

veículos

Exigir o
cumprimento das

cláusulas contratuais

Referência, assim

10 Execução Falha na manutenção do veículo Baixo (5) Médio (10) Médio 
(50) Contratada

Veículo em
desacordo com o
exigido no Edital

Controlar a
quilometragem e o
prazo de revisão

do veículo conforme
manual

Referência, assim

11 Execução Não apresentação, ao METRÔ-DF, da
garantia ao Contrato Baixo (5) Médio (10) Baixo (50 Contratada Contrato sem garantia

Notificar
a contratada em

tempo hábil

Referência, assim

 
 
 
 

ANDERSON LUIZ SENNA COSTA
Chefe do Núcleo de Serviços Administrativos

 
 

NEILTON SOBRAL DE ARAÚJO
Gerente de Serviços Administrativos

 
RICARDO FELICIANO DA COSTA

Superintendente de Administração

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON LUIZ SENNA COSTA -
Matr.0002859-2, Chefe do Núcleo de Serviços Administrativos, em 06/05/2026, às 14:23,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NEILTON SOBRAL DE ARAÚJO -
Matr.0002072-9, Gerente de Serviços Administrativos, em 06/05/2026, às 14:48, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por RICARDO FELICIANO DA COSTA -
Matr.0003447-9, Superintendente de Administração, em 06/05/2026, às 17:42, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 202130697 código CRC= 7170CC48.
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